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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Globomed Comercial Ltda 

CPF/CNPJ 00.637.825/0001-11 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 5.885,39 EPP/ME 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 12.969,15 EPP/ME 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i E-mail contendo a divergência de crédito 

ii Cópias das NFs 507.817, 510.758, 511.290 e 512.608 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora Globomed Comercial Ltda., pugna pela retificação de seu crédito na relação de 
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credores, para que passe a constar pela monta de R$ 12.969,15 (doze mil novecentos e 

sessenta e nove reais e quinze centavos).  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 507.817, 

510.758, 511.290 e 512.608.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas.  
 

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas às fls. 1.342/1.346 pelo montante de R$ 5.885,39 

(cinco mil oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos), na classe EPP/ME 

confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.345) 

  

5. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes ao fornecimento de 

insumos e medicamentos à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, as quais 

foram inadimplidas nos meses de setembro a novembro de 2024, conforme tabela elucidativa 

a seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de Emissão Data de 
Vencimento Valor da NF 

507.817 24.09.2024 

24.10.2024 R$ 2.942,67 

08.11.2024 R$ 2.942,67 

23.11.2024 R$ 2.942,67 

510.758 24.10.2024 

23.11.2024 R$ 1.095,38 

08.12.2024 R$ 1.095,38 

23.12.2024 R$ 1.095,38 

511.290 30.10.2024 29.11.2024 R$ 390,00 
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512.608 14.11.2024 14.12.2024 R$ 465,00 

Total R$ 12.969,15 

 

6. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

7. Não obstante, consigna-se que as notas fiscais encontram-se devidamente assinadas 

por preposto da Recuperanda, atestando a entrega dos medicamentos e insumos adquiridos, 

observe-se:  

 

 
NF n.º 507.817 

*** 

 

NF n.º 510.758 

*** 

 

NF n.º 511.290 

*** 

 

NF n.º 512.608 

 

8. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que houve a devida 

comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância 

com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 
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“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

9. Ato contínuo, ressalta-se que os valores os quais se pretende habilitar encontram-se 

em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, haja vista que não foram atualizados até a data da 

distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (21.11.2024), salientando que as parcelas que tiveram vencimento após 

a referida data, foram habilitadas pelo valor de face, oportunidade em que se identificou a 

seguinte quantia: 

 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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Termo Final Atualiz. 21/11/2024      

Termo Final Mora 21/11/2024      

Atualização 
TJSP 

SELIC      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC Taxa Pré 
Juros Mora 
0,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

507.817 24/10/2024 R$ 2.942,67 0,767877% 0,00% 0,00000% R$ 2.965,27 
507.817 08/11/2024 R$ 2.942,67 0,342860% 0,00% 0,00000% R$ 2.952,76 
507.817 23/11/2024 R$ 2.942,67 - 0,00% 0,00000% R$ 2.942,67 
510.758 23/11/2024 R$ 1.095,38 - 0,00% 0,00000% R$ 1.095,38 
510.758 08/12/2024 R$ 1.095,38 - 0,00% 0,00000% R$ 1.095,38 
510.758 23/12/2024 R$ 1.095,38 - 0,00% 0,00000% R$ 1.095,38 
511.290 29/11/2024 R$ 390,00 - 0,00% 0,00000% R$ 390,00 
512.608 14/12/2024 R$ 465,00 - 0,00% 0,00000% R$ 465,00 

SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 13.001,84 

 

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

12. Por fim, insta consignar que a credora restou arrolada pela Recuperanda  na relação de 

credores de fls. 1.342/1.346  na classe EPP/ME. No entanto, a Expert realizou pesquisa junto 

à Receita Federal do Brasil, podendo constatar que a Credora enquadra-se no quadro 

“DEMAIS”, confira-se:  
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(Trechos extraídos de Consulta junto à RFB) 

 

13. Assim sendo, a Administradora Judicial entende necessária a reclassificação do 

crédito, para que passe a constar na classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada pela credora Globomed Comercial Ltda, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito apresentado lista de credores, para que passe 

a constar pelo montante de R$ 13.001,84 (treze mil e um reais e oitenta e quatro centavos), na 

classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Globomed Comercial Ltda 
Valor do Crédito: R$ 13.001,84 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social HL Med Comercial de Produtos Hospitalares Ltda 

CPF/CNPJ 14.224.864/0001-00 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 936,68 EPP/ME 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 31.337,46 EPP/ME 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Cópia das NFs 30.556, 32.825, 32.849, 33.383 e 34.692 

iii Cópia de e-mails 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora HL Med Comercial de Produtos Hospitalares Ltda., pugna pela retificação de seu 

crédito na relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 31.337,46 (trinta e 

um mil trezentos e trinta e sete reais e quarenta e seis centavos), na classe EPP/ME.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 30.556, 32.825, 

32.849, 33.383 e 34.692.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas, acompanhadas de trocas de e-mails.  
 

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas às fls. 1.342/1.346 pelo montante de R$ 936,68  

(novecentos e trinta e seis reais e sessenta e oito centavos), na classe EPP/ME confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.345) 

  

5. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes ao fornecimento de 

insumos e medicamentos à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, as quais 

foram inadimplidas as parcelas dos meses de outubro a dezembro de 2024, conforme tabela 

elucidativa a seguir:  

 

 

Nota Fiscal  Data de Emissão Data de 
Vencimento Valor da NF 

30.556 19.08.2024 18.10.2024 R$ 936,68 

32.825 23.10.2024 22.11.2024 R$ 591,20 

32.849 24.10.2024 

23.11.2024 R$ 2.123,00 

08.12.2024 R$ 2.123,00 

23.12.2024 R$ 2.123,00 
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33.383 04.11.2024 

04.12.2024 R$ 4.313,00 

19.12.2024 R$ 4.313,00 

03.01.2025 R$ 4.313,00 

34.692 11.12.2024 

10.01.2025 R$ 2.853,00 

25.01.2025 R$ 2.853,00 

09.02.2025 R$ 2.853,00 

Total R$ 29.394,88 

 

6. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é parte concursal e parte extraconcursal, haja vista que consubstanciado em notas 

fiscais emitidas em datas anteriores e posteriores à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (21.11.2024).   

 

7. Nesta linha, denota-se que o crédito oriundo da NF n.º 34.692 possui natureza 

extraconcursal, haja vista que o fornecimento dos medicamentos e insumos se deu em 

11.12.2024, ou seja, em data posterior ao pedido de recuperação judicial, de modo que tal 

crédito não se submete aos efeitos da recuperação judicial, podendo a credora persegui-lo 

pelas vias próprias, de modo que tais valores não serão considerados na presente análise.  

 

8. Por seu turno, os créditos oriundos das NFs n.º 30.556, 32.825, 32.849 e 33.383 

possuem natureza concursal, de modo que serão devidamente contemplados na divergência 

pleiteada.  

 

9. Ato contínuo, a Administradora Judicial constatou que a Credora apresentou o devido 

comprovante de entrega das mercadorias relativas à NF n.º 32.825, assim como apresentou 

troca de e-mails com prepostos da Recuperanda, comprovando as requisições e recebimento 

das mercadorias relativas às NFs n.º 30.556, 32.849 e 33.383, observe-se:  

 

 
NF n.º 32.825 

*** 
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*** 

 

*** 
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*** 

 

(Trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

10. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente às Notas Fiscais pleiteadas, a Administradora Judicial entende que houve a devida 

comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância 

com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 
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de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

11. Ato contínuo, ressalta-se que os valores os quais se pretende habilitar encontram-se 

em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, haja vista que não foram atualizados até a data da 

distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

12. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (21.11.2024), salientando que as parcelas que tiveram vencimento após 

a referida data, foram habilitadas pelo valor de face, oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024    

Atualização 
TJSP 

SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 
Saldo devedor 

Atualiz. 
30.556 18/10/2024 R$ 936,68 0,948187% R$ 945,56 
32.825 22/11/2024 R$ 591,20 - R$ 591,20 
32.849 23/11/2024 R$ 2.123,00 - R$ 2.123,00 
32.849 08/12/2024 R$ 2.123,00 - R$ 2.123,00 
32.849 23/12/2024 R$ 2.123,00 - R$ 2.123,00 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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33.383 04/12/2024 R$ 4.313,00 - R$ 4.313,00 
33.383 19/12/2024 R$ 4.313,00 - R$ 4.313,00 
33.383 03/01/2025 R$ 4.313,00 - R$ 4.313,00 

SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 20.844,76 

 

13. Importante consignar que, tão somente foi realizada a adequação dos cálculos pela 

Administradora Judicial, não violando, assim, o valor dos títulos apresentados, conforme 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, in verbis: 

 

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de 

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de 

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II e 

124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 – 

Recurso desprovido.2” (original sem grifo) 

 

14. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

15. Por fim, insta consignar que a credora restou arrolada pela Recuperanda  na relação de 

credores de fls. 1.342/1.346  na classe EPP/ME. No entanto, a Expert realizou pesquisa junto 

à Receita Federal do Brasil, podendo constatar que a Credora enquadra-se no quadro 

“DEMAIS”, confira-se:  

 

2 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de Julgamento: 
11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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(Trechos extraídos de Consulta junto à RFB) 

 

16. Assim sendo, a Administradora Judicial entende necessária a reclassificação do 

crédito, para que passe a constar na classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada pela credora HL Med Comercial de Produtos Hospitalares Ltda, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito apresentado lista de 

credores, para que passe a constar pelo montante de R$ 20.844,76 (vinte mil, oitocentos e 

quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: HL Med Comercial de Produtos Hospitalares Ltda 
Valor do Crédito: R$ 20.844,76 

Classificação do Crédito: Quirografária 
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Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Drogafonte Ltda 

CPF/CNPJ 08.778.201/0001-26 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 19.540,10 EPP/ME 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 33.515,97 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

ii Planilha de Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora Drogafonte Ltda, pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, para 
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que passe a constar pela monta de R$ 33.515,97 (trinta e três mil quinhentos e quinze reais e 

noventa e sete centavos), na classe quirografária.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais nº 469.252, 

469.264, 469.452 e 470.976, referente ao fornecimento de medicamentos e insumos para a 

Recuperanda Azul Emergências Médicas Ltda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas, acompanhada de planilha de cálculos.  

  

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas às fls. 1.342/1.346 pelo montante de R$ 19.540,10 

(dezenove mil quinhentos e quarenta reais e dez centavos), na classe EPP/ME confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.345) 

 

5. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes ao fornecimento de 

insumos e medicamentos à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, as quais 

foram inadimplidas nos meses de outubro a dezembro de 2024, conforme tabela elucidativa a 

seguir:  

 

 

Nota Fiscal  Data de Emissão 
Data de 

Vencimento/
Parcela 

Valor da NF 

469.252 26.09.2024 

26.10.2024 R$ 4.249,73 

10.11.2024 R$ 4.249,73 

25.11.2024 R$ 4.249,73 

469.264 26.09.2024 

26.10.2024 R$ 2.711,32 

10.11.2024 R$ 2.711,32 

25.11.2024 R$ 2.711,32 
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467.452 13.09.2024 
28.10.2024 R$ 1.898,58 

12.11.2024 R$ 1.898,58 

470.976 10.10.2024 

09.11.2024 R$ 1.820,82 

24.11.2024 R$ 1.820,83 

09.12.2024 R$ 1.820,83 

Total R$  30.142,79 

 

6. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

7. Não obstante, consigna-se que as notas fiscais encontram-se devidamente assinadas 

por preposto da Recuperanda, atestando a entrega dos medicamentos e insumos adquiridos 

relativos às notas fiscais que se pretende habilitar, observe-se:  

 

 
NF n.º 467.452 

*** 

 
NF n.º 469.264 

*** 

 
NF n.º 469.252 

*** 

 
NF n.º 470.976 
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8. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que houve a devida 

comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância 

com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

9. Não obstante, a Credora apresentou planilha de cálculos, indicando que o crédito 

devido perfaz o montante de R$ 33.515,97 (trinta e três mil quinhentos e quinze reais e 

noventa e sete centavos) atualizada até abril de 2025. Confira-se:  

 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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(Trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

10. Não obstante, ressalta-se que os valores os quais se pretende habilitar encontram-se 

em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção 

monetária até a data da distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

11. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação dos valores, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (21.11.2024), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024    

Atualização 
TJSP 

SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

469.252 26/10/2024 R$ 4.249,73 0,707845% R$ 4.279,81 
469.252 10/11/2024 R$ 4.249,73 0,290036% R$ 4.262,06 

469.252 25/11/2024 R$ 4.249,73 - R$ 4.249,73 
469.264 26/10/2024 R$ 2.711,32 0,707845% R$ 2.730,51 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4109



 

469.264 10/11/2024 R$ 2.711,32 0,290036% R$ 2.719,18 

469.264 25/11/2024 R$ 2.711,32 - R$ 2.711,32 
467.452 28/10/2024 R$ 1.898,58 0,647849% R$ 1.910,88 
467.452 12/11/2024 R$ 1.898,58 0,237240% R$ 1.903,08 
470.976 09/11/2024 R$ 1.820,82 0,316445% R$ 1.826,58 

470.976 24/11/2024 R$ 1.820,82 - R$ 1.820,82 

470.976 09/12/2024 R$ 1.820,82 - R$ 1.820,82 
SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 30.234,80 

 

12. Importante consignar que, tão somente foi realizada a adequação dos cálculos pela 

Administradora Judicial, não violando, assim, o valor dos títulos apresentados, conforme 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, in verbis: 

 

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de 

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de 

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II e 

124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 – 

Recurso desprovido.2” (original sem grifo) 

13. Neste particular, urge mencionar que, em razão da ausência de documentos que 

comprove a convenção entre as partes de incidência de multa e a utilização do índice 

“IGP-M” para fins de atualização do débito, conforme incluído no cálculo apresentado pela 

Credora, a Administradora Judicial procedeu a elaboração dos cálculos utilizando como 

índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do 

par conditio creditorum.  

 

14. Do mesmo modo, em que pese a inclusão de juros de 1% na planilha de cálculo 

apresentada pela Credora, ressalta-se que o referido índice utilizado pelo TJSP trata-se da 

“Selic”, nos termos da Lei  14.905/2024, a qual já engloba a incidência de juros, não havendo 

o que se falar em nova aplicação.  

 

15. Noutro giro, cumpre esclarecer que, tendo em vista que algumas das parcelas 

referentes às notas fiscais n.º 469.252, 469.264 e 470.976 possuem data de vencimento 

posterior à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024), a Expert considerou 

2 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de Julgamento: 
11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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os valores de face para fins de cálculo.  

 

16. No que concerne à classificação do crédito, ressalta-se que a Administradora Judicial 

procedeu consulta junto ao sítio eletrônico da Receita Federal, podendo constatar que a 

credora não encontra-se enquadrada como EPP/ME, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído de consulta junto à Receita Federal) 

 

17. Assim sendo, é de rigor a retificação do crédito, para que passe a constar na classe 

quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

18. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 
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crédito apresentado pela credora Drogafonte Ltda, para em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, retificar o crédito constante na lista de credores, para que passe a constar 

pelo montante de R$ 30.234,80 (trinta mil duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Drogafonte Ltda 
Valor do Crédito: R$ 30.234,80 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Ativa Comercial Hospitalar Ltda 

CPF/CNPJ 04.274.988/0002-19 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 6.955,10 EPP/ME 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 12.107,63 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

ii Planilha de Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora Ativa Comercial Hospitalar Ltda., pugna pela retificação de seu crédito na relação de 
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credores, para que passe a constar pela monta de R$ 12.107,63 (doze mil, cento e sete reais e 

sessenta e três centavos), na classe quirografária.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais n.º 256.275, 

256.284, 2256.580, 2256.860 e 256.884, referente ao fornecimento de medicamentos e 

insumos para a Recuperanda Azul Emergências Médicas Ltda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas, acompanhada de planilha de cálculos.  

  

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas à fl. 1.414 pelo montante de R$ 6.955,10 (seis mil, 

novecentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos), na classe EPP/ME confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.414) 

 

5. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes ao fornecimento de 

medicamentos à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, as quais foram 

inadimplidas nos meses de outubro a dezembro de 2024, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de Emissão 
Data de 

Vencimento/
Parcela 

Valor da NF 

256.275 01/10/2024 31/10/2024 R$ 860,97 

256.284 01/10/2024 

31/10/2024 R$ 1.434,69 

18/11/2024 R$ 1.434,67 

02/12/2024 R$ 1.434,67 

256.580 08/10/2024 07/11/2024 R$ 4.659,44 

256.860 15/10/2024 14/11/2024 R$ 409,50 

256.884 16/10/2024 18/11/2024 R$ 1.677,53 

Total R$  11.911,47 
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6. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

7. Não obstante, consigna-se que as notas fiscais encontram-se devidamente assinadas 

por preposto da Recuperanda, atestando a entrega dos medicamentos e insumos adquiridos 

relativos às notas fiscais que se pretende habilitar, observe-se:  

 

 
NF n.º 000.256.275 

 

*** 

 
NF n.º 000.256.284 

 

*** 

 
NF n.º 000.256.580 

 

*** 

 
NF n.º 000.256.860 
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*** 

 

NF n.º 000.256.884 
 

8. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que houve a devida 

comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância 

com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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9. Não obstante, a Credora apresentou planilha de cálculos, indicando que o crédito 

devido perfaz o montante de R$ 12.107,63 (doze mil, cento e sete reais e sessenta e três 

centavos) atualizada até janeiro de 2025. Confira-se:  

 

 
(Trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

10. Não obstante, ressalta-se que os valores os quais se pretende habilitar encontram-se 

em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção 

monetária até a data da distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

11. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação dos valores, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (21.11.2024), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024     

Termo Final Mora 21/11/2024     

Atualização 
TJSP 

SELIC     

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 
Saldo devedor 

Atualiz. 
256.275 31/10/2024 31/10/2024 R$ 860,97 0,557922% R$ 865,77 
256.284 31/10/2024 31/10/2024 R$ 1.434,69 0,557922% R$ 1.442,69 
256.284 18/11/2024 18/11/2024 R$ 1.437,67 0,079017% R$ 1.438,81 
256.284 02/12/2024 02/12/2024 R$ 1.437,67 - R$ 1.437,67 
256.580 07/11/2024 07/11/2024 R$ 4.659,44 0,369283% R$ 4.676,65 
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256.860 14/11/2024 14/11/2024 R$ 409,50 0,184471% R$ 410,26 
256.884 18/11/2024 18/11/2024 R$ 1.677,53 0,079017% R$ 1.678,86 

SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 11.950,70 

 

12. Importante consignar que, tão somente foi realizada a adequação dos cálculos pela 

Administradora Judicial, não violando, assim, o valor dos títulos apresentados, conforme 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, in verbis: 

 

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de 

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de 

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II e 

124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 – 

Recurso desprovido.2” (original sem grifo) 

13. Neste particular, urge mencionar que, em razão da ausência de documentos que 

comprove a convenção entre as partes para fins de atualização do débito, à Administradora 

Judicial procedeu a elaboração dos cálculos utilizando como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum.  

 

14. Do mesmo modo, em que pese a inclusão de juros pela Credora, ressalta-se que o 

referido índice utilizado pelo TJSP trata-se da “Selic”, nos termos da Lei  14.905/2024, a qual 

já engloba a incidência de juros, não havendo o que se falar em nova aplicação.  

 

15. Noutro giro, cumpre esclarecer que, tendo em vista que a parcela 03 referente à nota 

fiscal n.º 256.284 possui data de vencimento posterior à distribuição do pedido de 

recuperação judicial (21.11.2024), a Expert considerou os valores de face para fins de cálculo.  

 

16. No que concerne à classificação do crédito, ressalta-se que a Administradora Judicial 

procedeu consulta junto ao sítio eletrônico da Receita Federal, podendo constatar que a 

credora não encontra-se enquadrada como EPP/ME, veja-se:  

 

2 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de Julgamento: 
11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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(Trecho extraído de consulta junto à Receita Federal) 

 

17. Assim sendo, é de rigor a retificação do crédito, para que passe a constar na classe 

quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

18. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentado pela credora Ativa Comercial Hospitalar Ltda, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito constante na lista de credores, para que 

passe a constar pelo montante de R$ 11.950,70 (onze mil, novecentos e cinquenta reais e 

setenta centavos), na classe quirografária.    
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Titular do Crédito: Ativa Comercial Ltda 
Valor do Crédito: R$ 11.950,70 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Drogaria Vinte e Dois de Setembro Ltda ME 

CPF/CNPJ 21.539.905/0001-04 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 5.032,00 EPP/ME 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 6.132,00 EPP/ME 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

ii Planilha de Cálculos 

iii Notas Fiscais  

iv  Instrumentos de Protesto 

v Troca de e-mails 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora Drogaria Vinte e Dois de Setembro Ltda ME., pugna pela retificação de seu crédito 

na relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 6.132,00 (seis mil, cento e 

trinta e dois reais), na classe EPP/ME.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais n.º 21822 e 21947,  

referente ao fornecimento de medicamentos e insumos para a Recuperanda Azul Emergências 

Médicas Ltda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas, instrumentos de protesto e troca de e-mails com a Recuperanda.  

  

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas à fl. 1.414 pelo montante de R$ 5.032,00 (cinco mil 

e trinta e dois reais), na classe EPP/ME confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.414) 

 

5. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes ao fornecimento de 

insumos e medicamentos à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, as quais 

foram inadimplidas nos meses de setembro e outubro de 2024, conforme tabela elucidativa a 

seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de Emissão 
Data de 

Vencimento/
Parcela 

Valor da NF 

21822 18/09/2024 18/09/2024 R$ 5.032,00 

21947 10/10/2024 10/10/2024 R$ 1.100,00 

Total R$  6.132,00 
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6. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

7. Para corroborar seu pleito, além das NFs, a Credora enviou instrumentos de protesto, 

bem como troca de e-mails com a Recuperanda, com o objetivo de demonstrar o 

inadimplemento, veja-se:  
 

 

NF n.º 21822 

 

*** 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4123



 

 

Instrumento de Protesto Ref. NF n.º 21822 

 

*** 

 

NF n.º 21947 
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*** 

 

 

Instrumento de Protesto Ref. NF n.º 21947 

 

*** 

 

*** 
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Troca de e-mails entre Credora e Recuperanda 

 

8. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que houve a devida 

comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância 

com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 
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apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

9. Nesse sentido, em análise as notas fiscais, a Administradora Judicial constatou que o 

crédito pleiteado não fora atualizado, portanto, em dissonância com os parâmetros delineados 

no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, haja vista que a distribuição da Recuperação 

Judicial se deu em 21.11.2024. 
 

10. Assim, considerando que o credor não apresentou a atualização dos valores, a 

Administradora Judicial procedeu à atualização do valor para apuração do quantum 

efetivamente devido, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição da 

recuperação judicial (21.11.2024), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:  

 

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 21/11/2024    

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024    

Atualização TJSP TJSP SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal Atualiz. TJSP 

Saldo devedor 
Atualiz. 

21822 18/09/2024 18/09/2024 R$ 5.032,00 1,462720% R$ 5.127,73 
21947 10/10/2024 10/10/2024 R$ 1.100,00 1,460821% R$ 1.112,73 

SALDO DEVEDOR EM 01/10/2024 R$ 6.240,46 

 

11. Importante consignar que, tão somente foi realizada a adequação dos cálculos pela 

Administradora Judicial, não violando, assim, o valor dos títulos apresentados, conforme 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, in verbis: 

 

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de 

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de 

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II e 

124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 – 

Recurso desprovido.2” (original sem grifo) 

2 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de Julgamento: 
11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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12. Neste particular, urge mencionar que, em razão da ausência de documentos que 

comprove a convenção entre as partes para fins de atualização do débito, a Administradora 

Judicial procedeu a elaboração dos cálculos utilizando como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum.  

 

13. No que concerne à classificação do crédito, ressalta-se que a Administradora Judicial 

procedeu consulta junto ao sítio eletrônico da Receita Federal, podendo constatar que a 

credora encontra-se enquadrada como ME, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído de consulta junto à Receita Federal) 

 

14. Assim sendo, é de rigor a manutenção da classe EPP/ME em relação ao referido 

crédito. 
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CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentado pela credora Drogaria Vinte e Dois de Setembro Ltda ME, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito constante na lista de 

credores, para que passe a constar pelo montante de R$ 6.240,46 (seis mil, duzentos e 

quarenta reais e quarenta e seis centavos), na classe EPP/ME.    

 

 

Titular do Crédito: Drogaria Vinte e Dois de Setembro Ltda ME 
Valor do Crédito: R$ 6.240,46 

Classificação do Crédito: EPP/ME 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social JFB Dist. Prod. Farm. e Equip. Hospitalares Ltda 

CPF/CNPJ 14.683.163/0001-20 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 6.015,19 EPP/ME 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 7.917,23 EPP/ME 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i E-mail contendo a divergência de crédito 

ii Cópias das NFs 56.400, 56.461, 56.694 e 56.714 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora JFB Dist. Prod. Farm. e Equip. Hospitalares Ltda, pugna pela retificação de seu 
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crédito na relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 7.917,23 (sete mil 

novecentos e dezessete reais e vinte e três reais), na classe EPP/ME.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 56.400, 56.461, 

56.694 e 56.714.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas.  
 

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas às fls. 1.342/1.346 pelo montante de R$ 6.015,19 

(seis mil e quinze reais e dezenove centavos), na classe EPP/ME confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.345) 

  

5. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes ao fornecimento de 

insumos e medicamentos à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, as quais 

foram inadimplidas nos meses de outubro a dezembro de 2024, conforme tabela elucidativa a 

seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de Emissão Data de 
Vencimento Valor da NF 

56.400 25.09.2024 25.10.2024 R$ 1.230,00 

56.461 26.09.2024 30.10.2024 R$ 2.781,97 

56.694 09.10.2024 

10.11.2024 R$ 951,02 

25.11.2024 R$ 951,02 

10.12.2024 R$ 951,02 

56.714 10.10.2024 10.11.2024 R$ 1.052,20 

Total R$ 7.917,23 
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6. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

7. Não obstante, consigna-se que as notas fiscais encontram-se devidamente assinadas 

por preposto da Recuperanda, atestando a entrega dos medicamentos e insumos adquiridos 

relativos às notas fiscais que se pretende habilitar, observe-se:  

 

 
NF n.º 56.714 

*** 

 

NF n.º 56.694 

*** 

 

NF n.º 56.461 

*** 

 

NF n.º 56.400 

 

8. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que houve a devida 

comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância 

com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 
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recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

9. Ato contínuo, ressalta-se que os valores os quais se pretende habilitar encontram-se 

em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, haja vista que não foram atualizados até a data da 

distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (21.11.2024), salientando que as parcelas que tiveram vencimento após 

a referida data, foram habilitadas pelo valor de face, oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024    

Atualização 
TJSP 

SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 
Saldo devedor 

Atualiz. 
56.400 25/10/2024 R$ 1.230,00 0,737856% R$ 1.239,08 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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56.461 30/10/2024 R$ 2.781,97 0,587888% R$ 2.798,32 
56.694 10/11/2024 R$ 951,02 0,290036% R$ 953,78 
56.694 25/11/2024 R$ 951,02 - R$ 951,02 
56.694 10/12/2024 R$ 951,02 - R$ 951,02 
56.714 10/11/2024 R$ 1.052,20 0,290036% R$ 1.055,25 

SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 7.948,47 

 

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

12. Por fim, no que concerne à classificação do crédito, ressalta-se que a Administradora 

Judicial procedeu consulta junto ao sítio eletrônico da Receita Federal, podendo constatar que 

a credora encontra-se enquadrada como ME, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído de consulta junto à Receita Federal) 

 

13. Assim sendo, é de rigor a manutenção da classe EPP/ME em relação ao referido 

crédito. 
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CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada pela credora JFB Dist. Prod. Farm. e Equip. Hospitalares Ltda para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito apresentado lista de 

credores, para que passe a constar pelo montante de R$ 7.948,47 (sete mil novecentos e 

quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos), na classe EPP/ME.    

 

Titular do Crédito: JFB Dist. Prod. Farm. e Equip. Hospitalares Ltda 
Valor do Crédito: R$ 7.948,47 

Classificação do Crédito: EPP/ME 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social TS Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 

CPF/CNPJ 19.527.871/0001-96 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 10.875.687,06 Quirografários 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Documentos Constitutivos 

iv Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios e Outras Avenças 

v Cópias da Execução de Título Extrajudicial n.º 1040803-28.2025.8.26.0100 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora TS Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, pugna pela exclusão do seu 

crédito da relação creditícia.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha é garantido por cessão fiduciária e não se 

sujeitam aos efeitos da recuperação judicial.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia dos “Instrumentos 

Particulares de Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e 

Outras Avenças” e cópias da Execução de Título Extrajudicial n.º 

1040803-28.2025.8.26.0100. 
 

4. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito em questão advém de Instrumentos Particulares de Constituição de 

Garantia de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças e de Contratos de 

Promessa de Cessão que Regula as Cessões de Crédito para o Fundo de Investimento em 

Direitos Creditórios entre Cedente e Cessionário, pactuados junto a Recuperanda Azul 

Emergências Médicas Ltda, veja-se:  
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*** 

 
*** 

 
*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelo Credor) 

 

5. Assim sendo, conforme dispõe o artigo 49, caput, da LFR1, estão sujeitos aos efeitos 

da Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação 

Judicial (21.11.2024), de modo que o crédito em questão, a priori, possui natureza concursal 

e extraconcursal, uma vez que consubstanciado em contratos pactuados em 19.02.2025, 

12.02.2025, 20.02.2025, 24.02.2025, 28.02.2025 e 06.03.2025.   

 

6. Por seu turno, em que pese a existência de contrato, pactuado em momento anterior ao 

pedido de recuperação judicial, denota-se do exposto acima, que foram constituídas garantias, 

consistentes na Cessão Fiduciária de Direitos sobre os créditos os quais as Recuperandas 

possuíam direito, em razão de contratos pactuados junto a planos de saúde, cuja ciência 

inequívoca dos devedores/planos de saúde encontra-se expressa através das troca de e-mails 

apresentada pela Credora, a exemplo:  

 

1  Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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*** 

 

*** 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelo Credor) 

 

7. Neste ínterim, consigna-se que o crédito de titularidade da Credora TS Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios, não se submete aos efeitos da Recuperação Judicial, 

nos termos do art. 49, §3º da LFR. 

  

8. Neste sentido, destaca-se o entendimento da jurisprudência pátria:  
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AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE 

CESSÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE RECEBÍVEIS. 

AUSÊNCIA DE DIFERENÇA ENTRE CRÉDITOS A SEREM 

PERFORMADOS APÓS A DECISÃO DE PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E AQUELES PERFORMADOS ATÉ 

AQUELE MARCO TEMPORAL. CONSTITUIÇÃO DA 

PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA COM A CONTRATAÇÃO . 

PRECEDENTES. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC/2015 . 

NÃO INCIDÊNCIA, NA ESPÉCIE. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 1. A constituição da propriedade fiduciária, 

oriunda de cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de 

títulos de crédito, dá-se a partir da própria contratação . 2. O 

crédito garantido fiduciariamente, como na espécie, não se 

submete à recuperação judicial, por força do art. 49, § 3º, da Lei 

n. 11 .101/2005, pois é de propriedade (resolúvel) do credor, e não 

da empresa recuperanda. 3. É desinfluente, portanto, o momento 

em que é performado, se antes ou depois do processamento da 

recuperação. Precedentes . 4. O mero não conhecimento ou a 

improcedência de recurso interno não enseja a automática 

condenação à multa do art. 1.021, § 4º, do NCPC, devendo ser 

analisado caso a caso . 5. Agravo interno desprovido2. 

 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão recorrida 

que julgou parcialmente procedente impugnação de crédito do 

Banco Santander (Brasil) S/A., distribuída por dependência ao 

processo de recuperação judicial de JN Auto Posto Tanabi Ltda. e 

Eco Posto WF Combustível e Restaurante Ltda – Inconformismo 

das recuperandas – Acolhimento em parte – Crédito decorrente de 

contrato de cédula de crédito bancário garantida por cessão 

fiduciária de direitos creditórios (recebíveis) – Direitos creditórios 

suficientemente identificados (Lei nº 9.514/1997, art . 18, IV; CC, 

art. 1.362, IV) – Desnecessidade de especificação dos títulos que 

2 STJ - AgInt no REsp: 2032341 SP 2022/0318969-1, Relator.: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data 
de Julgamento: 09/10/2023, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/10/2023 
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os representam para a regular constituição da garantia fiduciária 

– Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Câmaras 

Reservadas de Direito Empresarial deste E. Tribunal de Justiça – 

Renúncia à garantia fiduciária que deve ser expressa (Lei nº 4 

.728/1965, art. 66-B, § 5º; CC, arts. 114 e 1.436, III e § 1º)– Mera 

propositura de ação monitória que não caracteriza renúncia, até 

porque constitui opção do credor – Utilização de meio processual 

que não importa extinção nem renúncia do direito material – 

Precedentes do C . Superior Tribunal de Justiça e das Câmaras 

Reservadas de Direito Empresarial deste E. Tribunal de Justiça – 

Conquanto tenha sido previsto na cédula de crédito bancário 

percentual de 80% do valor atualizado das obrigações garantidas, 

é certo que os recebíveis cedidos até a data do pedido de 

recuperação judicial podem não ter alcançado o referido 

percentual, sendo necessário investigar os recebíveis efetivamente 

performados, para fins da extraconcursalidade prevista no artigo 

49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005 – Eventual saldo excedente, após 

verificação dos créditos cedidos performados, deve ser 

classificado como crédito quirografário – Enunciado nº 51 da I 

Jornada de Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal – 

Decisão reformada em parte – Recurso parcialmente provido, com 

determinação3 . 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO . CESSÃO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS DE CRÉDITO 

E DIREITOS CREDITÓRIOS. EXTRACONCURSALIDADE. ART. 

49, § 3º, LEI 11 .101/05. 1. O crédito oriundo de cédula de crédito 

bancário garantida integralmente por cessão fiduciária em 

garantia de títulos de crédito e direitos creditórios não se sujeita 

aos efeitos da recuperação judicial. Art . 49, § 3º, da Lei 

11.101/05. 2. Não há que se distinguir os créditos performados 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2290190-88.2023.8.26 .0000 Tanabi, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 08/02/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 08/02/2024 
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daqueles a performar, pois a propriedade fiduciária é constituída 

no momento da sua contratação . Precedente. 3. Tratando-se de 

cessão fiduciária de direitos creditórios, o respectivo contrato deve 

indicar, precisamente, o crédito objeto de cessão, e não o título 

representativo desse crédito, que pode não ter sido sequer emitido 

ainda. Precedentes . 4. Agravo de instrumento provido.4 

 

9. Desta forma, de rigor a exclusão do montante de R$ 10.875.687,06 (dez milhões, 

oitocentos e setenta e cinco reais e seis centavos), da relação de credores, em razão da 

extraconcursalidade.  

 

CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito 

apresentada pela credora TS Fundo de Investimento em Direitos Creditórios para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, excluir o crédito apresentado na lista de 

credores.    

 

Titular do Crédito: TS Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Ltda, Imperial Home Care Assistência Médica 

Domiciliar Ltda, Vidas Home Care Ltda e Vida Home Care São Paulo Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 22510891020248260000 São José do Rio Preto, Relator.: J.B . Paula Lima, 
Data de Julgamento: 11/10/2024, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/10/2024 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social José Ronaldo Rodrigues 

CPF/CNPJ 074.993.268-61 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 7.781,43 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º 
1000156-33.2024.5.02.0071 

ii Planilha de Cálculo 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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o Credor José Ronaldo Rodrigues pugna pela inclusão de seu crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pela monta de R$ 7.781,43 (sete mil setecentos e oitenta e um reais e 

quarenta e três centavos), na classe trabalhista.  

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001224-86.2022.5.02.0071 e do Cumprimento de Sentença n.º 1000156-33.2024.5.02.0071, 

que tramitam perante à 71ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou Certidão 

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que  

o crédito é concursal em sua totalidade, haja vista que a relação de emprego que originou o 

crédito se deu no período compreendido entre 29.03.2016 a 18.04.2022, conforme trecho do 

TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 

21.11.2024. Veja-se: 
 

 

(Trecho extraído da RT n.º 1001224-86.2022.5.02.0071) 

 

5. Em prosseguimento, em análise ao Cumprimento de Sentença n.º 

000156-33.2024.5.02.0071, a Administradora Judicial constatou a existência de sentença de 

liquidação, proferida pelo D. Juízo Laboral, que homologou os cálculos apresentados pela 

Reclamada, ora Recuperanda, consignando a existência de crédito líquido no importe de R$ 

134.300,43 (cento e trinta e quatro mil e trezentos reais e quarenta e três centavos), 

atualizados até o dia 01.11.2023. Confira-se:  
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*** 

 

(Trecho extraído do Cump. de Sentença n.º 1000156-33.2024.5.02.0071) 
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6. Em prosseguimento, foi noticiado nos autos do Cumprimento de Sentença, pela 

Recuperanda, a quitação do crédito devido ao Habilitante, aduzindo, em síntese, que restou 

inadimplido somente os valores incontroversos, os quais, em observância à Certidão de 

Habilitação de Crédito, expedida pelo D. Juízo Laboral, tratam-se dos valores devidos à título 

de FGTS, que atualizados até o 13.06.2025, perfazem o montante de R$ 7.781,43 (sete mil 

setecentos e oitenta e um reais e quarenta e três centavos). Confira-se: 

 

  

*** 

 
(Trechos extraídos do Cump. de Sentença n.º 1000156-33.2024.5.02.0071) 

 

7. Não obstante, tem-se que o valor supracitado comporta atualização monetária, 

conforme regra imposta no artigo 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção 

monetária até o pedido de recuperação judicial (21.11.2024).  

 

8. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, visando 
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apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até o 

pedido de recuperação judicial, utilizando-se como base os cálculos homologado pela 

Justiça Laboral, oportunidade em que identificou as seguintes quantias:  

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024    

Atualização SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

José Ronaldo Rodrigues 01/11/2023 R$ 6.773,93 11,522726% R$ 7.554,47 
SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 7.554,47 

 

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, fora considerado o índice ‘SELIC’, nos termos dos cálculos homologados pelo D. 

Juízo Laboral. Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído do Cump. de Sentença n.º 1000156-33.2024.5.02.0071) 

 

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida 

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os 

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe. 

 

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  
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***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 7.554,47 (sete mil 

quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), a ser incluído na classe 

trabalhista, em favor do Credor José Ronaldo Rodrigues. 

 

CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

habilitação de crédito apresentado pelo Credor José Ronaldo Rodrigues, para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito no montante de R$ 7.554,47 (sete mil 

quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: José Ronaldo Rodrigues 
Valor do Crédito: R$ 7.554,47 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda 

CPF/CNPJ 67.729.178/0001-49 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 715,87 EPP/ME 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 98.190,54 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii 
Cópias das NFs 1915690, 1938942, 1939172, 1942181, 1942689, 1942816, 

1944455, 1945146, 1946963, 1948735, 1950457, 1950643, 1953826 e 
1953826 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  
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Credora Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, pugna pela retificação de seu crédito na 

relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 98.190,54 (noventa e oito mil 

cento e noventa reais e cinquenta centavos), bem como a reclassificação do crédito para a 

classe quirografário.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 1915690, 

1938942, 1939172, 1942181, 1942689, 1942816, 1944455, 1945146, 1946963, 1948735, 

1950457, 1950643 e 1953826.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas.  
 

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas às fls. 1.342/1.346 pelo montante de R$  715,87 

(setecentos e quinze reais e oitenta e sete centavos), na classe EPP/ME confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.345) 

  

5. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes ao fornecimento de 

insumos de saúde à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, as quais foram 

inadimplidas nos meses de outubro de 2024 a fevereiro de 2025, conforme tabela elucidativa 

a seguir:  

 

Nota Fiscal  Data de Emissão Data de 
Vencimento Valor da NF Data de 

Recebimento 

1915690 12.09.2024 

14.10.2024 R$ 715,67 

13.09.2024 28.10.2024 R$ 715,67 

11.11.2024 R$ 715,87 

1938942 13.11.2024 13.12.2024 R$ 540,42 14.11.2024 

1939172 13.11.2024 

13.12.2024 R$ 4.439,56 

14.11.2024 30.12.2024 R$ 4.439,56 
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12.01.2025 R$ 4.440,88 

1942181 22.11.2024 23.12.2024 R$ 2.574,31 25.11.2024 

1942689 25.11.2024 26.12.2024 R$ 513,11 26.11.2024 

1942816 25.11.2024 26.12.2024 R$ 583,65 26.11.2024 

1944455 28.11.2024 30.12.2024 R$ 3.408,87 - 

1945146 30.11.2024 30.12.2024 R$ 2.612,99 02.12.2024 

1946963 05.12.2024 06.01.2025 R$ 584,15 05.12.2024 

1948735 10.12.2024 

09.01.2025 R$ 3.161,01 

- 24.01.2025 R$ 3.161,01 

10.02.2025 R$ 3.161,97 

1950457 12.12.2024 

13.01.2025 R$ 6.565,22 

13.12.2024 27.01.2025 R$ 6.565,22 

10.02.2025 R$ 6.567,20 

1950643 13.12.2024 

13.01.2025 R$ 7.110,60 

16.12.2024 27.01.2025 R$ 7.110,60 

11.02.2025 R$ 7.112,72 

1953826 20.12.2024 

20.01.2025 R$ 3.685,41 

23.12.2024 03.02.2025 R$ 3.685,41 

18.02.2025 R$ 3.685,53 

Total R$ 87.856,61  

 

6. Deste modo, conforme se verifica acima o crédito pleiteado é parte concursal e parte 

extraconcursal, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado em notas 

fiscais relativas ao fornecimento de medicamentos e insumos que se deu em período anterior 

e posterior ao pedido de recuperação judicial (21.11.2024).  

 

7.  Nesta linha, denota-se que, no que tange às notas fiscais 1942181, 1942689, 1942816, 

1944455, 1945146, 1946963, 1948735 1950457, 1950643 e 1953826, tratam-se de crédito 

extraconcursal, haja vista que a fornecimento de medicamentos e insumos possui 

competência em data posterior ao pedido de recuperação judicial (21.11.2024), não se 

submetendo aos seus efeitos, nos termos do art. 49, da LFR, de modo que a Credora poderá 

perseguir tais valores pelas vias próprias. Assim, a Administradora Judicial esclarece que seus 

valores não serão contemplados na presente análise.  
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8. Já no que concerne às NFs n.º 1915690, 1938942 e 1939172, referem-se à créditos 

concursais, haja vista que a fornecimento de medicamentos e insumos possui competência em 

data anterior ao pedido de recuperação judicial (21.11.2024), de modo que os referidos 

títulos serão devidamente contemplados na presente análise.  

 

9. Não obstante, consigna-se que as notas fiscais encontram-se devidamente assinadas 

por preposto da Recuperanda, atestando a entrega dos medicamentos e insumos adquiridos 

relativos às notas fiscais que se pretende habilitar, observe-se:  

 

 
NF n.º 1915690 

*** 

 

NF n.º 1938942 

*** 

 

NF n.º 1939172 

 

10. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que houve a devida 

comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância 

com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 
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Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

11. Ato contínuo, ressalta-se que os valores os quais se pretende habilitar encontram-se 

em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, haja vista que não foram atualizados até a data da 

distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

12. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (21.11.2024), salientando que as parcelas que tiveram vencimento após 

a referida data, foram habilitadas pelo valor de face, oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024    

Atualização TJSP SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 
Saldo devedor 

Atualiz. 

1915690 14/10/2024 R$ 715,67 1,068573% R$ 723,32 

1915690 28/10/2024 R$ 715,67 0,647849% R$ 720,31 

1915690 11/11/2024 R$ 715,87 0,263634% R$ 717,76 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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1938942 13/12/2024 R$ 540,42 - R$ 540,42 

1939172 13/12/2024 R$ 4.439,56 - R$ 4.439,56 

1939172 30/12/2024 R$ 4.439,56 - R$ 4.439,56 

1939172 12/01/2025 R$ 4.440,88 - R$ 4.440,88 

SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 16.021,80 

 

13. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

14. Por seu turno, no que tange a classificação do crédito, ressalta-se que a 

Administradora Judicial procedeu consulta junto ao sítio eletrônico da Receita Federal, 

podendo constatar que a credora não encontra-se enquadrada como EPP/ME, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído de consulta junto à Receita Federal) 

 

15. Assim sendo, é de rigor a retificação do crédito, para que passe a constar na classe 
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quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada pela credora Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito apresentado lista de credores, para 

que passe a constar pelo montante de R$ 16.021,80 (dezesseis mil e vinte e um reais e oitenta 

centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda 
Valor do Crédito: R$ 16.021,80 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Supermed Comércio e Importação de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda 

CPF/CNPJ 11.206.099/0001-07 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 65.245,02 EPP/ME 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 73.993,12 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

ii Procuração  

iii Contrato Social 

iv Notas Fiscais 

v Demonstrativo de Duplicatas 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora Supermed Comércio e Importação de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda., pugna 

pela retificação de seu crédito na relação de credores, para que passe a constar pela monta de 

R$ 73.993,12 (setenta e três mil, novecentos e noventa e três reais e doze centavos), na classe 

quirografária.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais n.º 705452, 

705170, 792133, 720596, 793250, 715802, 708488, 794076, 720154 e 723238. referente ao 

fornecimento de medicamentos e insumos para as Recuperandas Azul Emergências Médicas 

Ltda e Imperial Home Care.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas, acompanhada de planilha de cálculos.  

  

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas à fl. 1.414 pelo montante de R$ 65.245,02 (sessenta 

e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e dois centavos), na classe EPP/ME confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.414) 

 

5. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em duplicatas concernente à Notas Fiscais, 

referente ao fornecimento de insumos e medicamentos à Recuperanda Azul Emergências 

Médicas Eireli EPP, as quais foram inadimplidas no ano de 2024, conforme tabela elucidativa 

a seguir:  

 

Nota Fiscal Data de Emissão da 
NF 

Data de 
Vencimento/Parcela 

Valor da 
Duplicata  

705170 20/08/2024 21/10/2024 R$ 1.900,90 

705452 21/08/2024 21/10/2024 R$ 3.896,94 

720154 25/09/2024 25/10/2024 R$ 262,52 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4172



 

793250 19/09/2024 

21/10/2024 R$ 6.977,53 

04/11/2024 R$ 6.977,53 

18.11.2024 R$ 6.977,53 

715802 
 

13/09/2024 
 

28/10/2024 R$ 4.715,14 

12.11.2024 R$ 4.715,14 

792133 13/09/2024 
28/10/2024 R$ 3.898,62 

12/11/2024 R$ 3.898,62 

708488 28/08/2024 28/10/2024 R$ 1.636,91 

723238 02/10/2024 01/11/2024 R$ 774,67 

720596 25/09/2024 

25/10/2024 R$ 1.909,71 

11/11/.2024 R$ 1.909,71 

25/11/2024 R$ 1.909,71 

794076 25/09/2024 25/10/2024 R$ 654,45 

Total R$ 50.015,63 

 

6. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

7. Não obstante, consigna-se que as notas fiscais encontram-se devidamente assinadas 

por preposto da Recuperanda, cujas assinaturas foram reconhecidas firma junto ao 1º Tabelião 

de Notas de Diadema/SP, atestando a entrega dos medicamentos e insumos adquiridos 

relativos às notas fiscais que se pretende habilitar, observe-se:  

 

 
NF n.º 705452 

*** 
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NF n.º 720596 

*** 

 
NF n.º 705170 

*** 

 

NF n.º 708488 

*** 

 

NF n.º 793250 

*** 
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NF n.º 792133 

*** 

 

NF n.º 715802 

*** 

 

NF n.º 794076 

*** 

 

NF n.º 723238 

*** 

 

NF n.º 720154 

 

8. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que houve a devida 

comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância 

com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 
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crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 
 

9. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação dos valores, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (21.11.2024), sendo certo que as duplicatas com vencimento posterior a 

tal data, foram atribuídas ao valor de face, oportunidade em que identificou a seguinte 

quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024    

Atualização 
TJSP 

SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

705170 21/10/2024 R$ 1.900,90 1,088238% R$ 1.921,59 
705452 21/10/2024 R$ 3.896,94 0,857992% R$ 3.930,38 
720154 25/10/2024 R$ 262,52 0,737856% R$ 264,46 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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793250 - Duplicata 1 21/10/2024 R$ 6.977,53 0,857992% R$ 7.037,40 
793250 - Duplicata 2 04/11/2024 R$ 6.977,53 0,448592% R$ 7.008,83 
793250 - Duplicata 3 18.11.2024 R$ 6.977,53 0,079017% R$ 6.983,04 
715802 - Duplicata 1 28/10/2024 R$ 4.715,14 0,647849% R$ 4.745,69 
715802 - Duplicata 2 12.11.2024 R$ 4.715,14 0,237240% R$ 4.726,33 
792133 - Duplicata 1 28/10/2024 R$ 3.898,62 0,647849% R$ 3.923,88 
792133 - Duplicata 2 12/11/2024 R$ 3.898,62 0,237240% R$ 3.907,87 

708488 28/10/2024 R$ 1.636,91 0,647849% R$ 1.647,51 
723238 01/11/2024 R$ 774,67 0,527964% R$ 778,76 

720596 - Duplicata 1 25/10/2024 R$ 1.909,71 0,737856% R$ 1.923,80 
720596 - Duplicata 2 11/11/2024 R$ 1.909,71 0,263634% R$ 1.914,74 

720596 - Duplicata 3 25/11/2024 R$ 1.909,71 - R$ 1.909,71 
794076 25/10/2024 R$ 654,45 0,737856% R$ 659,28 

SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 53.283,26 

 

10. Importante consignar que, tão somente foi realizada a adequação dos cálculos pela 

Administradora Judicial, não violando, assim, o valor dos títulos apresentados, conforme 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, in verbis: 

 

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de 

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de 

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II e 

124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 – 

Recurso desprovido.2” (original sem grifo) 

 

11. Neste particular, urge mencionar que, em razão da ausência de documentos que 

comprove a convenção de índica entre as partes para fins de atualização do débito, a 

Administradora Judicial procedeu a elaboração dos cálculos utilizando como índice a “Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio 

creditorum.  

 

12. Do mesmo modo, em que pese a inclusão de juros pela Credora, ressalta-se que o 

referido índice utilizado pelo TJSP trata-se da “Selic”, nos termos da Lei  14.905/2024, a qual 

já engloba a incidência de juros, não havendo o que se falar em nova aplicação.  

2 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de Julgamento: 
11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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13. No que concerne à classificação do crédito, ressalta-se que a Administradora Judicial 

procedeu consulta junto ao sítio eletrônico da Receita Federal, podendo constatar que a 

credora não encontra-se enquadrada como EPP/ME, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído de consulta junto à Receita Federal) 

 

14. Assim sendo, é de rigor a retificação do crédito, para que passe a constar na classe 

quirografária. 
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CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentado pela credora Ativa Comercial Hospitalar Ltda, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito constante na lista de credores, para que 

passe a constar pelo montante de R$ 53.283,26 (cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e três 

reais e vinte e seis centavos), na classe quirografária.    

 

 

Titular do Crédito: Supermed Comércio e Importação de Produtos Médicos e 

Hospitalares Ltda 
Valor do Crédito: R$ 53.283,26 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social NUTRIMENTO COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

CPF/CNPJ 09.358.533/0001-14 

Tipo do Requerimento EXCLUSÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 125.035,75 Quirografários 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Exclusão de Crédito 

ii Procuração 

iii Documentos Constitutivos 

iv Relação de Credores 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora Nutrimento Comércio De Produtos Nutricionais Ltda, pugna pela exclusão do seu 

crédito da relação creditícia.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha foi devidamente quitado, não existindo 

nenhum débito em aberto em face da Nutrimento Comércio De Produtos Nutricionais Ltda. 

Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído do e-mail enviado pelo Credora) 

 

3. Assim sendo, considerando-se que o crédito se trata de um direito disponível, bem 

como se corroborando com o fato de que há expressa manifestação da Credora informando 

não haver nenhum valor a receber, de rigor que o crédito da Credora Nutrimento Comércio 

De Produtos Nutricionais Ltda., seja excluído da relação creditícia das Recuperandas. 

 

CONCLUSÃO 

 

4. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito referente 

a credora Nutrimento Comércio De Produtos Nutricionais Ltda., em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR., para o fim de excluir o crédito no montante de R$ 125.035,75 

(cento e vinte e cinco mil, trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos), da relação 

creditícia.  
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Titular do Crédito: Nutrimento Comércio De Produtos Nutricionais Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Ltda, Imperial Home Care Assistência Médica 

Domiciliar Ltda, Vidas Home Care Ltda e Vida Home Care São Paulo Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social  PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI 

CPF/CNPJ 13.485.130/0001-03 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 50.947,58 EPP/ME 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 79.326,25 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Cópias das NFs  

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora Pharma Log Produtos Farmacêuticos Eireli., pugna pela retificação de seu crédito na 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4183



 

relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 79.326,25 (setenta e nove mil, 

trezentos e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos), bem como a reclassificação do crédito 

para a classe quirografáriA.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 747532, 746947, 

801384, 808214, 822493,  888424 e 90489. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas.  
 

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas às fls. 1.342/1.346 pelo montante de R$ 50.947,58 

(cinquenta mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), na classe 

EPP/ME confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.345) 

  

5. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes ao fornecimento de 

medicamentos e produtos farmacêuticos à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli 

EPP, as quais foram inadimplidas em 2024, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal Data de Emissão Data de Vencimento Valor da NF 

747532 17.09.2024 

17.10.2024 R$ 2.719,19 
01.11.2024 R$ 2.719,19 
16.11.2024 R$ 2.719,19 

746947 17.09.2024 

17.10.2024 R$ 13.589,99 
1.11.2024 R$ 13.589,99 
16.11.2024 R$ 13.589,99 

801384 26.09.2024 

26.10.2024 R$ 3.550,85 
10.11.2024 R$ 3.550,85 
25.11.2024 R$ 3.550,85 

808214 27.09.2024 

27.10.2024 R$ 5.396,20 
11.11.2024 R$ 5.396,18 
26.11.2024 R$ 5.396,18 
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822493 01.10.2024 31.10.2024 R$ 435,14 
888424 14.10.2024 13.11.2024 R$ 558,59 
90489 16.10.2024 15.11.2024 R$ 388,19 

Total R$ 77.150,57 

 

6. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

7.  Não obstante, consigna-se que as notas fiscais encontram-se devidamente assinadas 

por preposto da Recuperanda, atestando a entrega dos medicamentos e insumos adquiridos 

relativos às notas fiscais que se pretende habilitar, observe-se:  

 

 
NF n.º 747532 

*** 

 
NF n.º 746947 

*** 

 
NF n.º 801384 

*** 

 
NF n.º 808214 

*** 
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NF n.º 822493 

*** 

 
NF n.º 888424 

*** 

 
NF n.º 90489 

 

8. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que houve a devida 

comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância 

com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 
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partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

9. Ato contínuo, ressalta-se que os valores os quais se pretende habilitar encontram-se 

em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, haja vista que não foram atualizados até a data da 

distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (21.11.2024), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024    

Atualização 
TJSP 

SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC Saldo devedor Atualiz. 

747532 - 1 17/10/2024 R$ 2.719,19 0,978270% R$ 2.745,79 
747532 - 2 01/11/2024 R$ 2.719,19 0,527964% R$ 2.733,55 
747532 - 3 16/11/2024 R$ 2.719,19 0,131730% R$ 2.722,77 
746947 - 1 17/10/2024 R$ 13.589,99 0,978270% R$ 13.722,94 
746947 - 2 01/11/2024 R$ 13.589,99 0,527964% R$ 13.661,74 
746947 - 3 16/11/2024 R$ 13.589,99 0,131730% R$ 13.607,89 
801384 -1 26/10/2024 R$ 3.550,85 0,707845% R$ 3.575,98 
801384 -2 10/11/2024 R$ 3.550,85 0,290036% R$ 3.561,15 
801384 -3 25/11/2024 R$ 3.550,85 -0,105260% R$ 3.547,11 
808214 - 1 27/10/2024 R$ 5.396,20 0,677842% R$ 5.432,78 
808214 - 2 11/11/2024 R$ 5.396,18 0,263634% R$ 5.410,41 
808214 - 3 26/11/2024 R$ 5.396,18 -0,131557% R$ 5.389,08 

822.493 31/10/2024 R$ 435,14 0,557922% R$ 437,57 
888.424 13/11/2024 R$ 558,59 0,210852% R$ 559,77 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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90.489 15/11/2024 R$ 388,19 0,158097% R$ 388,80 
SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 77.497,33 

 

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

12. Por seu turno, no que tange a classificação do crédito, ressalta-se que a 

Administradora Judicial procedeu consulta junto ao sítio eletrônico da Receita Federal, 

podendo constatar que a credora não encontra-se enquadrada como EPP/ME, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído de consulta junto à Receita Federal) 

 

13. Assim sendo, é de rigor a retificação do crédito, para que passe a constar na classe 

quirografária. 

 

CONCLUSÃO 
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14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada pela credora Pharma Log Produtos Farmacêuticos Eireli., para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito apresentado lista de 

credores, para que passe a constar pelo montante de R$ 77.497,33 (setenta e sete mil e 

quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e três centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Eireli 
Valor do Crédito: R$ 77.497,33 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social ITAÚ UNIBANCO S.A 

CPF/CNPJ 60.701.190/0001-04 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 6.047.314,10 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 5.824.323,87 Quirografário 

 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Procuração e documentos constitutivos 

iii Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo para Capital de Giro - Op 
2432498661 e demonstrativo de débito 

iv Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo para Capital de Giro - Op 
2224325346 e demonstrativo de débito 
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v Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo para Capital de Giro - Op 
2974522639 e demonstrativo de débito 

vi Convênio para Desconto Rotativo de Títulos, Cessão de créditos e Cobrança; 
e Comprovante da contratação de desconto 

vii  Extrato da Conta Corrente 17614-9 

viii Demonstrativo de Débito - 17614-9 

ix Cédula de Crédito Bancário - Abertura de Crédito em Conta Corrente 21911 
e Extratos da Conta 21911 

x Demonstrativo de Débito - 21911 

xi Cédula de Crédito Bancário - Abertura de Crédito em Conta Corrente 17614 

xii Extrato da Conta Corrente 17614-9 

xiii Demonstrativo de Débito - 17614-9 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

o Credor Itaú Unibanco S.A, pugna pela retificação de créditos na relação creditícia da Falida, 

para constar pela monta de R$ 5.824.323,87 (cinco milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, 

trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos) na classe quirografária.  

 

2.  Aduz o Credor que o crédito em testilha advém das operações: Cédula de Crédito 

Bancário - Empréstimo para Capital de Giro - Op 2432498661, Cédula de Crédito Bancário - 

Empréstimo para Capital de Giro - Op 2224325346, Cédula de Crédito Bancário - 

Empréstimo para Capital de Giro - Op 2974522639, Cédula de Crédito Bancário - Abertura 

de Crédito em Conta Corrente 21911, Cédula de Crédito Bancário - Abertura de Crédito em 

Conta Corrente 17614 e Convênio para Desconto Rotativo de Títulos, Cessão de créditos e 

Cobrança.  
 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou os competentes instrumentos 

contratuais, acompanhados de planilha de cálculo.  

 

4. Assim sendo, considerando a quantidade de contratos, a Administradora Judicial 

realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme a seguir. 
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- Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2432498661 

 

5. Trata-se de operação firmada em 19.05.2023, pactuada junto a Recuperanda Azul 

Emergências Médicas Eireli, cuja operação de crédito perfaz a monta de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais), a ser quitada em 42 (quarenta e duas) parcelas, com vencimento final 

posicionado para 20.05.2027, confira-se: 

 

 

*** 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

6. Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(21.11.2024), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 19.05.2023 de modo que 

submete-se aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

 

7. Nesta senda, analisando a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar a existência 

de saldo devedor a partir de 21.11.2024, mesma data do pedido de recuperação judicial, 

confira-se:  

 

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

8. Nesse sentido, observa-se que a Credora apresentou demonstrativo detalhado da 

evolução do débito, no qual consta a coluna denominada 'rebate de juros'. Tal rubrica 

corresponde à exclusão dos juros incidentes sobre as parcelas vincendas após o pedido de 

recuperação judicial, procedimento este que se mostra correto, de modo que os valores 

apresentados pelo Credor encontram-se em consonância com o que preconiza o art. 9º, II, da 

LFR, haja vista que os cálculos encontram-se atualizados até o dia 21.11.2024, confira-se:  
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*** 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

9. Assim, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo da 

Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2432498661, encontra-se devidamente posicionado para 

a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (21.11.2024), a Administradora 

Judicial opina pela retificação do crédito, para que conste pela monta de R$ 883.791,27 

(oitocentos e oitenta e três mil, setecentos e noventa e um reais e vinte e sete centavos),  na 

classe quirografária. 

 

- Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2224325346 

 

10. Trata-se de operação firmada em 06.10.2022, pactuada junto a Recuperanda Azul 

Emergências Médicas Eireli, cuja operação de crédito perfaz a monta de R$ 1.100.000,00 (um 

milhão e cem mil reais), a ser quitada em 42 (quarenta e duas) parcelas, com vencimento final 

posicionado para 09.10.2026, confira-se: 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4196



 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 
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11. Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR2, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(21.11.2024), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 06.10.2022 de modo que 

submete-se aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

 

12. Nesta senda, analisando a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar a existência 

de saldo devedor a partir de 10.01.2025, confira-se:  

 

2 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

13. Nesse sentido, observa-se que a Credora apresentou demonstrativo detalhado da 

evolução do débito, no qual consta a coluna denominada 'rebate de juros'. Tal rubrica 

corresponde à exclusão dos juros incidentes sobre as parcelas vincendas após o pedido de 

recuperação judicial, procedimento este que se mostra correto, de modo que os valores 

apresentados pelo Credor encontram-se em consonância com o que preconiza o art. 9º, II, da 

LFR, haja vista que os cálculos encontram-se atualizados até o dia 21.11.2024, confira-se:  
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

14. Assim, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo da 

Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2224325346, encontra-se devidamente posicionado para 

a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (21.11.2024), a Administradora 

Judicial opina pela retificação do crédito, para que conste pela monta de R$ 738.248,55 

(setecentos e trinta e oito mil, duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos),  

na classe quirografária. 

 

- Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2974522639 

 

15. Trata-se de operação firmada em 07.03.2024, pactuada junto a Recuperanda Azul 

Emergências Médicas Eireli, cuja operação de crédito perfaz a monta de R$ 1.490.000,00 (um 

milhão e quatrocentos e noventa mil mil reais), a ser quitada em 42 (quarenta e duas) 

parcelas, com vencimento final posicionado para 08.03.2028, confira-se: 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 
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16. Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR3, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(21.11.2024), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 07.03.2024 de modo que 

submete-se aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

 

17. Nesta senda, analisando a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar a existência 

de saldo devedor a partir de 08.11.2024, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

18. Nesse sentido, observa-se que a Credora apresentou demonstrativo do débito 

posicionado para a data de 21.11.2024, procedimento este que se mostra correto, de modo que 

os valores apresentados pelo Credor encontram-se em consonância com o que preconiza o art. 

9º, II, da LFR, confira-se:  

 

 

3 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

19. Assim, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo da 

Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2974522639, encontra-se devidamente posicionado para 

a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (21.11.2024), a Administradora 

Judicial opina pela retificação do crédito, para que conste pela monta de R$ 1.780.490,40 

(um milhão, setecentos e oitenta mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta centavos),  na 

classe quirografária. 

 

- Convênio para Desconto Rotativo de Títulos, Cessão de Créditos e Cobrança 

 

20. Trata-se de contrato de Convênio para Desconto Rotativo de Títulos, Cessão de 

Créditos e Cobrança. 

 

21. Para tanto, o Credor apresentou cópia do referido contrato e o cálculo do débito 

atualizado até 21.11.2024. 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

22. Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR4, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(21.11.2024), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 09.02.2024 de modo que 

submete-se aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

 

23. Nesta senda, analisando a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar a existência 

de saldo devedor a partir de 20.12.2024, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

4 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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24. Nesse sentido, observa-se que a Credora apresentou demonstrativo do débito 

posicionado para a data de 21.11.2024, procedimento este que se mostra correto, de modo que 

os valores apresentados pelo Credor encontram-se em consonância com o que preconiza o art. 

9º, II, da LFR. 

 

25. Todavia, verifica-se que a Credora aplicou multa de 2% sobre o valor do título em 

atraso, a partir de 20/12/2024. No entanto, tal cobrança deve ser afastada, uma vez que se 

trata de título com vencimento posterior ao pedido de recuperação judicial, devendo, portanto, 

ser mantido pelo valor de face. Prova disso é a própria ausência de inclusão de juros 

moratórios no demonstrativo apresentado. 

 

26. Assim, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo do 

contrato de Convênio para Desconto Rotativo de Títulos, Cessão de Créditos e Cobrança, 

encontra-se devidamente posicionado para a data da distribuição do pedido de Recuperação 

Judicial (21.11.2024), a Administradora Judicial opina pela retificação do crédito, para que 

conste pela monta de R$ 699.520,36 (seiscentos e noventa e nove mil, quinhentos e vinte 

reais e trinta e seis centavos),  na classe quirografária. 

 

- Cédula de Crédito Bancário - Operação nº 11998 – Contrato nº 000847400219113 

 

27. Destaca-se que se trata de instrumento contratual emitido pela Recuperanda Azul 

Emergências Medicas Eireli, em 25.10.2023, possuindo como objeto uma operação de crédito 

na importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), com vencimento do limite de 

crédito em 24.11.2023, confira-se: 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

28. Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR5, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(28.02.2025), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 25.10.2023 de modo que se 

submete aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

 

29. Nesta senda, analisando a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar a existência 

de saldo devedor a partir de 15.12.2023, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

30. Ainda, verifica-se que os valores apresentados pelo Credor encontram-se em 

consonância com o que preconiza o art. 9º, II, da LFR, haja vista que os cálculos 

encontram-se atualizados até o dia 21.11.2024, confira-se:  

 

5 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

31. Assim, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo da 

Cédula de Crédito Bancário - Operação nº 11998 – Contrato nº 000847400219113, 

encontra-se devidamente posicionado para a data da distribuição do pedido de Recuperação 

Judicial (28.02.2025), a Administradora Judicial opina pela retificação do crédito, para que 

conste pela monta de R$ 1.163.053,21 (um milhão, cento e sessenta e trÊs mil, cinquenta e 

três reais e vinte e um centavos),  na classe quirografária. 

 

- Cédula de Crédito Bancário - Ag. 8474, C.C. 17614-9 

 

32. Destaca-se que se trata de instrumento contratual emitido pela Recuperanda Azul 

emergências Médicas Eireli, em 15.02.2024, possuindo como objeto uma operação de crédito 

na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser quitado à vista em 10.03.2024, 

confira-se: 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

33. Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR6, estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial 

(21.11.2024), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 15.02.2024 de modo que se 

submete aos efeitos da Recuperação Judicial, dada a sua concursalidade.  

6 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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34. Nesta senda, analisando a planilha de cálculos apresentada pelo Credor, verifica-se 

que contém informações quanto à evolução da dívida, sendo possível vislumbrar a existência 

de saldo devedor a partir de 10.11.2024, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

35. Em continuidade, verifica-se que os valores apresentados pelo Credor encontram-se 

em consonância com o que preconiza o art. 9º, II, da LFR, haja vista que os cálculos 

encontram-se atualizados até o dia 21.11.2024, confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

36. Assim, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo da 

Cédula de Crédito Bancário - Ag. 8474, C.C. 17614-9, encontra-se devidamente posicionado 

para a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (21.11.2024), a Administradora 

Judicial opina pela retificação do crédito, para que conste pela monta de R$ 545.229,67 
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(quinhentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos),  

na classe quirografária. 

 

- Somatória dos Créditos 

 

37. Assim sendo, tem-se que a soma de todos os créditos do Credor perfaz a importância 

de R$ 5.810.333,46 (cinco milhões, oitocentos e dez mil, trezentos e trinta e três reais e 

quarenta e seis centavos), na classe quirografária, veja-se: 

 

Operação Valor 

Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2432498661 R$ 883.791,27 

Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2224325346 R$ 738.248,55 

Cédula de Crédito Bancário - Op. n.º 2974522639 R$ 1.780.490,40 

Convênio para Desconto Rotativo de Títulos, Cessão de Créditos e 
Cobrança R$ 699.520,36 

Cédula de Crédito Bancário - Operação nº 11998 – Contrato nº 
000847400219113 R$ 1.163.053,21 

Cédula de Crédito Bancário - Ag. 8474, C.C. 17614-9 R$ 545.229,67 

Total R$ 5.810.333,46 

 

 
CONCLUSÃO 

 

38. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentado pela credora Itaú Unibanco S.A, para em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, retificar o crédito constante na lista de credores, para que passe a constar 

pelo montante de R$ 5.810.333,46 (cinco milhões, oitocentos e dez mil, trezentos e trinta e 

três reais e quarenta e seis centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Itaú Unibanco S.A 
Valor do Crédito: R$ 5.810.333,46 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Noxter Do Brasil Ltda - EPP 

CPF/CNPJ 30.408.297/0001-90 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 15.248,85 ME/EPP 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 17.373,32 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i E-mail contendo a divergência de crédito 

ii Procuração e documentos constitutivos 

iii Cópias das NFs 141926, 141927, 141932 e 141934 e instrumentos de 
protesto 

iv Planilha de cálculo 

v Execução de Título Extrajudicial - 1190129-96.2024.8.26.0100 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  Noxter 

do Brasil Ltda - EPP, pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, para que 

passe a constar pela monta de R$ 17.373,32 (dezessete mil, trezentos e setenta e três reais e 

trinta e dois centavos), na classe quirografária.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 141926, 141927, 

141932 e 141934. Além disso, diante do inadimplemento, a Credora informou o ajuizamento 

da execução de título extrajudicial, autuado sob o n.º 1190129-96.2024.8.26.0100, em trâmite 

perante a 8ª Vara Cível de São Paulo/SP. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas.   
 

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas às fls. 1.342/1.346 pelo montante de R$ 15.248,85 

(quinze mil duzentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), na classe EPP/ME 

confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.345) 

  

5. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes ao fornecimento de 

insumos e medicamentos à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, as quais 

foram inadimplidas nos meses de outubro a novembro de 2024, conforme tabela elucidativa a 

seguir:  
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Nota Fiscal  Data de Emissão Data de 
Vencimento Valor da NF 

141926 23.09.2024 
21.10.2024 R$ 2.848,26 

05.11.2024 R$ 2.848,27 

141927 23.09.2024 21.10.2024 R$ 5.964,66 

141932 23.09.2024 
21.10.2024 R$ 1.315,61 

05.11.2024 R$ 1.315,61 

141934 23.09.2024 21.10.2024 R$ 705,48 

Total R$ 14.997,89 

 

6. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

7. Não obstante, consigna-se que as notas fiscais encontram-se devidamente assinadas 

por preposto da Recuperanda, atestando a entrega dos medicamentos e insumos adquiridos 

relativos às notas fiscais que se pretende habilitar, observe-se:  

 

 
NF n.º 141.926 

*** 

 

NF n.º 141.927 

*** 

 

NF n.º 141.932 

*** 
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NF n.º 141.934 

 

8. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que houve a devida 

comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância 

com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

9. Ato contínuo, ressalta-se que os valores os quais se pretende habilitar encontram-se 

em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, haja vista que não foram atualizados até a data da 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024), visto que o memorial de cálculo 

apresentado pela Credora encontra-se atualizado até 06.12.2024.  

 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (21.11.2024), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024    

Atualização TJSP SELIC    

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. TJSP SELIC Saldo devedor Atualiz. 

141.926 
21/10/2024 R$ 2.848,26 0,857992% R$ 2.872,70 
05/11/2024 R$ 2.848,27 0,422148% R$ 2.860,29 

141.927 21/10/2024 R$ 5.964,66 0,857992% R$ 6.015,84 

141.932 
21/10/2024 R$ 1.315,61 0,857992% R$ 1.326,90 
05/11/2024 R$ 1.315,61 0,422148% R$ 1.321,16 

141.934 21/10/2024 R$ 705,48 0,857992% R$ 711,53 
SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 15.108,42 

 

11. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

12. Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, é de rigor a manutenção do crédito, na 

classe ME/EPP, uma vez que a Credora se encontra classificada como empresa de pequeno 

porte. 
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CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada pela credora Noxter do Brasil Ltda, para em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, retificar o crédito apresentado lista de credores, para que passe a constar 

pelo montante de R$ 15.108,42 (treze mil e um reais e oitenta e quatro centavos), na classe 

EPP/ME.    

 

Titular do Crédito: Noxter do Brasil Ltda 
Valor do Crédito: R$ 15.108,42 

Classificação do Crédito: EPP/ME 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Banco Santander (Brasil) S.A 

CPF/CNPJ 90.400.888/0001-42 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 4.154.098,83 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 2.109.343,58 Quirografário 

 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Procuração e documentos constitutivos 

iii Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro PEAC – FGI no 
00330987300000006970 

iv Cédula de Crédito Bancário – Conta Corrente Garantida no 
00330987290000000180 
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v Cédula de Crédito Bancário – Conta Corrente Garantida no 
00330987290000000360 

vi Cédula de Crédito Bancário – Conta Corrente Garantida no 
00330987290000000240 

vii  Cheque Empresa – OP 0987130005908000173 

viii Cédula de Crédito Bancário – Conta Corrente Garantida no 
00330987290000000200 

ix Cheque Empresa – OP 0987130005908000173 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

o Credor Banco Santander (Brasil) S.A., pugna pela  retificação de créditos na relação 

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 2.109.343,58 (dois milhões, cento e nove 

mil, trezentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos) na classe quirografária.  

 

2.  Aduz o Credor que o crédito em testilha advém das operações: Crédito Bancário - 

Empréstimo - Capital de Giro PEAC – FGI n.º 00330987300000006970, Cédula de Crédito 

Bancário – Conta Corrente Garantida nº 00330987290000000180, Cédula de Crédito 

Bancário – Conta Corrente Garantida nº 00330987290000000360, Cédula de Crédito 

Bancário – Conta Corrente Garantida nº 00330987290000000240, Cheque Empresa – OP 

0987130005908000173, Cédula de Crédito Bancário – Conta Corrente Garantida nº 

00330987290000000200 e Cheque Empresa – OP 0987130005908000173.  
 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou os competentes instrumentos 

contratuais, acompanhados de planilha de cálculo.  

 

4. Assim sendo, considerando a quantidade de contratos, a Administradora Judicial 

realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme a seguir. 

 

- Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro PEAC – FGI n.º 

00330987300000006970 

 

5. Trata-se de operação firmada em 25.03.2024, pactuada junto a Recuperanda Azul 

Emergências Médicas Eireli, cuja operação de crédito perfaz a monta de R$ 2.000.000,00 
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(dois milhões de reais), a ser quitada em 48 (quarenta e oito) parcelas, com vencimento final 

posicionado para 25.03.2028, garantido por cessão fiduciária, confira-se: 

 

 

*** 
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*** 
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*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 

6. Aprioristicamente, vale rememorar que, pela regra geral supra, os créditos objeto de 

alienação fiduciária não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, a teor da exceção 

contida no §3º, do art. 49, da LFR. 

 

7. Destarte, necessário pontuar que a referida extraconcursalidade deve ser reconhecida 

no limite da garantia ofertada, de modo que o saldo remanescente constitui crédito 

quirografário, nos termos do Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho de 

Justiça Federal, que afirma: “o saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
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garantia dos contratos previstos no §3º, do artigo 49 da Lei 11.101/2005 é crédito 

quirografário, sujeito à recuperação judicial”. 

 

8. Ademais, segue o entendimento atual do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, acerca do tema: 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito – Decreto de 

improcedência – Cédulas de crédito bancário - Cessão 

fiduciária de duplicatas mercantis – Reconhecimento de 

extraconcursalidade parcial do crédito de titularidade do 

recorrente – Pleito de exclusão completa do crédito do 

procedimento concursal - Garantia subsistente, no entanto, em 

valor inferior ao montante devido pela recuperanda – 

Interpretação do art. 49, § 3º da Lei 11.101/2005 – Posição do 

credor mantida em paridade com os limites concretos da 

eficácia da garantia instituída – A garantia fiduciária há de ser 

considerada de conformidade com sua especificação e, tendo 

esta garantia tamanho insuficiente para que sua eficácia 

abranja a totalidade do crédito, resta inviabilizado, como 

consequência, o reconhecimento da extraconcursalidade 

integral – Ressalva quanto à inviabilidade da imposição 

originária de condenação atinente a honorários advocatícios 

sucumbenciais, sob pena de vedada "reformatio in pejus" - 

Decisão mantida – Recurso desprovido. 1 (original sem grifos) 

 
*** 

 
Impugnação de crédito. Credor com garantia fiduciária sobre 

direitos creditórios (duplicatas). Higidez da garantia fiduciária 

já reconhecida por esta C. Turma Julgadora nos autos do AI nº 

2015567-13.2018.8.26.0000. Extensão do crédito concursal e 

extraconcursal que carece de acerto. O crédito "performado" 

(constituído até a distribuição da recuperação) é, mesmo, 

1 TJ-SP - AI: 22231635920218260000 SP 2223163-59.2021.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/01/2022, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/01/2022 
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extraconcursal, pois indiscutível a constituição da garantia 

fiduciária; o crédito a "performar" (não constituído até a 

distribuição da recuperação), contudo, deve ser considerado 

concursal, diante da deficiência da garantia fiduciária, que não 

se aperfeiçoou. Garantia, na hipótese, que não abrange 100% 

do crédito em nenhuma das cédulas de crédito. Saldo não 

coberto pelo valor da garantia que é quirografário. Enunciado 

51 da I Jornada de Direito Comercial, do Conselho da Justiça 

Federal, nesse sentido. Parcial procedência da impugnação de 

crédito para reconhecer, como extraconcursal, apenas o crédito 

"performado" e até o limite da garantia fiduciária conferida. 

Determinação de delimitação, na origem, do alcance da 

garantia. Recursos parcialmente providos, com determinação.2 

(original sem grifos) 

 

9. Nesta senda, resta consignar que os documentos apresentados demonstram a parcial 

extraconcursalidade do crédito em questão, na medida em que foram assegurados 15% 

(quinze por cento) por cessão fiduciária constituída anteriormente à data de ajuizamento da 

ação recuperacional, razão pela qual deve haver exclusão desse montante garantido dos 

efeitos desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR. 

 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 

10. Desse modo, a Administradora Judicial consigna que a Credora apresentou o saldo 

devedor devidamente atualizado até a data do pedido da recuperação judicial, no montante de 

R$ 2.044.755,25 (dois milhões, quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e 

2 TJ-SP - AI: 2255593-35.2019.8.26.0000, Relator: Araldo Telles, Data de Julgamento: 24/08/2020, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 25/08/2020 
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vinte e cinco centavos). Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 

11. Assim, em vista da necessidade de observância ao aludido limite, visando conferir 

transparência ao feito e sustentar a habilitação do valor pretendido, a Administradora Judicial 

procedeu com a dedução do percentual garantido.  

 

CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO 

SALDO DEVEDOR 
ATUALIZADO 

VALOR DA GARANTIA 
(15%) SALDO REMANESCENTE 

00330987300000006970 R$ 2.044.755,25 R$ 306.713,28 R$ 1.738.041,96 
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12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito aduzido 

pelo Banco Santander (Brasil) S.A, para excluir dos efeitos da recuperação judicial o 

percentual de 15% (quinze por cento) do contrato garantido por cessão fiduciária de direitos 

creditórios, mantendo-se o saldo remanescente, no montante de R$ 1.738.041,96 (um milhão, 

setecentos e trinta e oito mil, quarenta e um reais e noventa e seis centavos) na classe 

quirografária. 

 

- Cédula de Crédito Bancário – Conta Corrente Garantida nº 

00330987290000000180, nº 00330987290000000360, nº 00330987290000000240, nº 

00330987290000000200, bem como os Cheques Empresa – OP nº 

0987130005908000173 

 

13. Em relação aos demais contratos, a saber: Cédula de Crédito Bancário – Conta 

Corrente Garantida nº 00330987290000000180, nº 00330987290000000360, nº 

00330987290000000240, nº 00330987290000000200, bem como os Cheques Empresa – OP 

nº 0987130005908000173 (indicados em duplicidade), verifica-se que, embora a Credora 

tenha requerido a retificação dos respectivos saldos devedores e tenha juntado documentação 

pertinente, não restou demonstrada qualquer divergência efetiva em relação a esses créditos. 

 

14. A análise minuciosa da documentação apresentada permite concluir que a única 

divergência propriamente apontada pela Credora refere-se à exclusão do crédito no valor de 

R$ 2.044.755,25, relativo à Cédula de Crédito Bancário nº 00330987300000006970, a qual já 

foi examinada no tópico anterior. 

 

15. Com efeito, observa-se que o valor originalmente indicado pela Recuperanda em 

favor do Banco Santander totaliza R$ 4.154.098,83. Ao se deduzir o montante de 

R$2.044.755,25 (objeto da exclusão solicitada), o saldo remanescente é exatamente de R$ 

2.109.343,58 – valor este que corresponde ao montante cuja habilitação é ora pleiteada pela 

Credora. Observa-se: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4233



 

 

*** 
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(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 

16. Dessa forma, infere-se que, não obstante a menção a diversos contratos no pedido de 

divergência, a pretensão da Credora cinge-se, em verdade, à exclusão do crédito vinculado à 

CCB nº 00330987300000006970, não havendo elementos suficientes que justifiquem 

qualquer retificação nos demais créditos inicialmente relacionados. 

 

17. Adicionalmente, destaca-se que a Credora não apresentou memoriais de cálculo 

atualizados referentes aos demais contratos, limitando-se a instruir os autos com os 

demonstrativos exclusivamente da CCB nº 00330987300000006970. Tal conduta corrobora a 

conclusão de que a pretensão de retificação concentra-se exclusivamente neste contrato, não 
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havendo qualquer indício de inconsistência ou erro nos valores originalmente lançados para 

os demais instrumentos contratuais. 

 

18. Assim, considerando que o valor global originalmente habilitado pela Recuperanda 

em favor da Credora perfazia R$ 4.154.098,83, e que, com a exclusão parcial da referida 

CCB, resta o saldo de R$ 2.109.343,58 – exatamente o montante cuja habilitação é ora 

pleiteada –, conclui-se pela inexistência de elementos que justifiquem retificações adicionais 

nos demais créditos. 

 

CONCLUSÃO 

 

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentado pela credora Banco Santander (Brasil) S.A, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito constante na lista de credores, para que 

passe a constar pelo montante de R$ 3.847.385,51 (três milhões, oitocentos e quarenta e sete 

mil, trezentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Banco Santander (Brasil) S.A 
Valor do Crédito: R$ 3.847.385,51 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social  TIME COMUNICAÇÃO LTDA 

CPF/CNPJ 09.276.628/0001-99 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 15.000,00 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 18.000,00 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Incidente de Crédito n.º 1106141-46.2025.8.26.0100 

iii Notas Fiscais n.º 3848, 3925, 4011, 4090, 3872, 3950, 4038 e 4113 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail e através do incidente de 

crédito 1106141-46.2025.8.26.0100, por meio do qual a Credora Time Comunicação Ltda, 

pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, para que passe a constar pela 

monta de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).  

 

2. A credora alega que o crédito em discussão tem origem em contrato de prestação de 

serviços não adimplido pela Recuperanda, tampouco após a celebração de distrato contratual 

acompanhado de termo de confissão de dívida. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia do Distrato Contratual com 

termo de confissão de dívida, bem como cópia das Notas Fiscais inadimplentes.  
 

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas às fls. 1.342/1.346 pelo montante de R$15.000,00 

(quinze mil reais), na classe Quirografária. Confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.344) 

  

5. Assim sendo, em análise a documentação apresentada pela Credora, a Expert pôde 

constatar que o crédito em testilha é oriundo das Notas Fiscais nº 3848, 3925, 4011, 4090, 

3872, 3950, 4038 e 4113, conforme discriminadas abaixo: 

 

NF EMISSÃO VENCIME
NTO 

 VALOR  

3848 07/10/2024 10/10/2024  R$ 1.000,00 

3925 08/11/2024 10/11/2024  R$ 1.000,00 

4011 06/12/2024 10/12/2024  R$ 1.000,00 

4090 07/01/2025 10/01/2025  R$ 1.000,00 

3872 07/10/2024 10/10/2024  R$ 4.000,00 

3950 08/11/2024 10/11/2024  R$ 4.000,00 
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4038 06/12/2024 10/12/2024  R$ 4.000,00 

4113 07/01/2025 10/01/2025  R$ 4.000,00 

TOTAL  R$  20.000,00 

 

6. Aduz que, em razão do inadimplemento das referidas notas fiscais, no dia 16.01.2025, 

as partes formalizaram o competente Distrato Contratual com Termo de Confissão de Dívida, 

por meio do qual a Recuperanda Azul Emergências Médicas Ltda. confessou ser devedora do 

montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), comprometendo-se ao pagamento em 10 parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) cada, com início de 

pagamento em 31.01.2025, de modo que a Recuperanda realizou o pagamento somente da 

primeira parcela, restando inadimplente a partir da parcela posicionada para fevereiro/2025, 

perfazendo o valor total da dívida em R$ 18.000,00:   

 

 

*** 
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*** 

 

*** 
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Trecho extraído do ic. 1106141-46.2025.8.26.0100 

 

7. Deste modo, denota-se que o crédito pleiteado é extraconcursal em sua totalidade, 

haja vista que consubstanciado em título emitido em data posterior, qual seja, 16.01.2025, à 

distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

8. Desta forma, no caso em apreço, tratando-se de crédito extraconcursal, o qual não se 

submete ao processo recuperacional, a sua satisfação deve perseguir por vias próprias. 

Destaca-se que, embora algumas das Notas Fiscais sejam relacionadas ao período anterior à 

data do pedido de recuperação judicial (21.11.2024), houve repactuação do débito em 

momento posterior, estabelecendo novo marco obrigacional. 

 

9. O entendimento acima demonstrado se mostra em consonância com a jurisprudência 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. NOTAS 

FISCAIS EMITIDAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CRÉDITO DE NATUREZA EXTRACONCURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

49, CAPUT, DA LEI Nº 11.101/05. PLANO DE RECUPERAÇÃO QUE 

AFASTA A POSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO DESSES CRÉDITOS. 
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RECURSO NÃO PROVIDO.1 

 

10. Diante do acima demonstrado, a Administradora Judicial entende pela rejeição no 

tocante à inclusão do crédito pleiteado, haja vista se tratar de crédito não submetido aos 

efeitos da recuperação judicial, dada a sua natureza extraconcursal, nos exatos termos do art. 

49 da LFR e do recente entendimento jurisprudencial. 

 

CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, rejeita a habilitação apresentada pela Credora Time Comunicação 

Ltda., haja vista se tratar de crédito não submetido aos efeitos da recuperação judicial, dada a 

sua natureza extraconcursal. 

 

Titular do Crédito: Time Comunicação Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

1TJ-SP - AI: 20438342420208260000 SP 2043834-24.2020.8.26.0000, Relator: Alexandre Lazzarini, 
Data de Julgamento: 25/06/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 
25/06/2020 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Donizete José Da Silva 

CPF/CNPJ 087.797.746-10 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 2.730,00 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Ofício de Habilitação de Crédito 

ii Certidão de Habilitação de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

o Credor Donizete José da Silva pugna pela inclusão de seu crédito na relação de credores. 
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

0010713-38.2025.5.03.0070, que tramita perante à 1ª Vara do Trabalho de Passos/MG.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que  

o crédito é extraconcursal em sua totalidade, haja vista que o Credor prestou serviços como 

técnico de enfermagem no período compreendido entre 05.05.2025 a 20.06.2025, conforme 

trechos da RT a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 

21.11.2024. Veja-se: 
 

 

(Trecho extraído da RT n.º 0010713-38.2025.5.03.0070) 

 

4. Desta feita, verifica-se que o crédito em questão é totalmente extraconcursal, ao 

passo que os pedidos formulados e julgados pela Justiça Laboral possuem fatos geradores 

posteriores ao pedido da recuperação judicial (21.11.2024). 

 

5. O mencionado entendimento se mostra em consonância com a jurisprudência do E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in verbis: 

 
Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Habilitação de 

crédito trabalhista. Vínculo empregatício anterior e posterior 

ao pedido de recuperação. Créditos originados antes do pedido 

de recuperação que se sujeitam a ela, ainda que reconhecidos 

por sentença trabalhista posterior. Necessidade de apuração 

proporcional dos valores relativos às diferenças de FGTS e 

férias vencidas durante o período de abril de 2013 a 30 de 

março de 2016. Verbas relativas a período posterior que não se 

sujeitam à habilitação, em razão de sua natureza 

extraconcursal. Multa por dispensa imotivada (art. 477 da 
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CLT). Credor que foi demitido após a distribuição do pedido de 

recuperação judicial. Verba de natureza extraconcursal. 

Indenização por danos morais acordada após a distribuição do 

pedido de  recuperação judicial. Verba que também ostenta a 

natureza extraconcursal. Recurso parcialmente provido.1 

(original sem grifos). 

 

6. Desta forma, no caso em apreço, tratando-se de crédito extraconcursal, o qual não se 

submete ao processo recuperacional, a sua satisfação deve perseguir por vias próprias.  

 

7. Diante do acima demonstrado, a Administradora Judicial entende pela rejeição no 

tocante à inclusão do crédito pleiteado, haja vista se tratar de crédito não submetido aos 

efeitos da recuperação judicial, dada a sua natureza extraconcursal, nos exatos termos do art. 

49 da LFR e do recente entendimento jurisprudencial. 

 

CONCLUSÃO 

 

8. Diante do exposto, rejeita a habilitação apresentada pelo Credor Donizete José da 

Silva, haja vista se tratar de crédito não submetido aos efeitos da recuperação judicial, dada a 

sua natureza extraconcursal.   

 

Titular do Crédito: Donizete José da Silva 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

1TJ-SP 21871812320178260000 SP 2187181-23.2017.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento: 
04/12/2017, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/12/2017 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Air Liquide Brasil Ltda 

CPF/CNPJ 00.331.788/0031-34 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 20.762,34 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$65.349,84 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

ii Procuração e documentos constitutivos 

iii Memorial de cálculo 

iv  Contrato de Locação de Equipamentos e Instrumento Particular de Distrato 
Contratual e outras avenças 

v Troca de emails 
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vi Relatórios de faturamento 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora Air Liquide Brasil Ltda, pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pela monta de R$65.349,84 (sessenta e cinco mil, trezentos e 

quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), na classe quirografária.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais n.º17479, 2024458, 

2025089, 2025090, 17803, 2025322, 2025323, 2025324, 2025325, 2025326 e 2025327,  

referente a locação de equipamentos a Recuperanda Azul Emergências Médicas Ltda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou troca de e-mails com a 

Recuperanda, contratos e demonstrativo de débito indicando as notas fiscais.  

  

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas à fl. 1.413 pelo montante de R$ 20.762,34 (vinte 

mil, setecentos e sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos), na classe quirografária 

confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.413) 

 

5. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referente a locação de 

equipamentos à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, conforme tabela 

elucidativa a seguir apresentada pela própria credora:  
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Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora 

 

6. Todavia, embora tenham sido juntadas trocas de e-mails entre a Credora e a 

Recuperanda, não foram apresentadas as cópias das notas fiscais mencionadas. Neste giro, em 

observância à planilha de débito, pôde constatar, inclusive, que apenas a primeira nota fiscal, 

qual seja, a de n.º 17479 corresponde à período  anterior ao pedido de recuperação judicial. 

Assim, as demais notas, por se referirem a períodos posteriores, possuem natureza 

evidentemente extraconcursal. 

 

7. Deste modo, diante da ausência documental, a Administradora Judicial resta 

impossibilitada de proceder a escorreita análise do débito, sua concursalidade e origem, o que 

impacta diretamente em sua classificação.  

 

8. Consequentemente, saliente-se que o entendimento  do Egrégio Tribunal de Justiça de 

São Paulo segue neste sentido e, é clara quanto ao fato de que é a Credora que deve 

apresentar os documentos suficientes para demonstrar a origem do crédito que pretende 

a habilitação, veja-se:  

 

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito – 

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor 

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à 

verificação da procedência da majoração de crédito 

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos 

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial – 

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da 

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se 

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do 
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impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão 

agravada mantida – Recurso desprovido.1  (original sem 

grifos). 

 

9. Diante disso, tem-se que não foram apresentados os lastros documentais do débito 

pleiteado, haja vista que não fora apresentada as notas fiscais 17479, 2024458, 2025089, 

2025090, 17803, 2025322, 2025323, 2025324, 2025325, 2025326 e 2025327, não permitindo 

apurar, com certeza, os débitos existentes em desfavor da Recuperanda.  

 

10. Assim, em razão da ausência documental, é de rigor a rejeição da presente divergência 

de crédito, nos termos do art. 9º, III, da LFR.  

 

11. Sem prejuízo, informa-se que, após a obtenção de toda a documentação necessária, o 

interessado poderá distribuir o competente Incidente de Crédito, caso queira, buscando a 

retificação de seu crédito na relação creditícia da Recuperanda, ressalvando-se eventuais 

créditos que possuem natureza extraconcursal. 
 

CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a divergência de crédito referente 

a Credora Air Liquide Brasil Ltda, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, ante a 

ausência documental.  

 

Titular do Crédito: Air Liquide Brasil Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

1 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 09/03/2021; 
Data de Registro: 04/03/2021) 
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                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social VITAE SALUT FISIOTERAPIA LTDA 

CPF/CNPJ 30.974.916/0001-03 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 21.810,00 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

ii Notas Fiscais n.º 89, 94 e 95  

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de habilitação de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a Credora 

Vitae Salut Fisioterapia Ltda., pugna pela habilitação de seu crédito na relação de credores, 
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para que passe a constar pela monta de R$ 21.810,00 (vinte e um mil, oitocentos e dez reais).  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 89, 94 e 95, 

emitidas em face da Recuperanda Azul Emergências Médicas Ltda. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas.  

  

4. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes a prestação de 

serviços à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, as quais foram inadimplidas 

nos meses de março, maio e junho de 2025, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal Data de Emissão Valor da NF 
89 22.04.2025 R$ 8.160,00 
94 02.07.2025 R$ 11.250,00 
95 02.07.2025 R$ 2.400,00 

Total R$ 21.810,00 

 

5. Dando-se seguimento, frisa-se que ao analisar às notas fiscais supramencionadas, 

denota-se que o crédito pleiteado é extraconcursal em sua totalidade, haja vista que 

consubstanciado em notas fiscais emitidas em datas posteriores à distribuição do pedido de 

recuperação judicial (21.11.2024).   

 

6. Desta forma, no caso em apreço, tratando-se de crédito extraconcursal, o qual não se 

submete ao processo recuperacional, a sua satisfação deve perseguir por vias próprias.  

 

7. O entendimento acima demonstrado se mostra em consonância com a jurisprudência 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. NOTAS 

FISCAIS EMITIDAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CRÉDITO DE NATUREZA EXTRACONCURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

49, CAPUT, DA LEI Nº 11.101/05. PLANO DE RECUPERAÇÃO QUE 

AFASTA A POSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO DESSES CRÉDITOS. 
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RECURSO NÃO PROVIDO1. (original sem grifos) 

 

8. Diante do acima demonstrado, a Administradora Judicial entende pela rejeição no 

tocante à inclusão do crédito pleiteado, haja vista se tratar de crédito não submetido aos 

efeitos da recuperação judicial, dada a sua natureza extraconcursal, nos exatos termos do art. 

49 da LFR e do recente entendimento jurisprudencial. 

 

CONCLUSÃO 

 

9. Diante do exposto, rejeita a habilitação apresentada pela Credora Vitae Salut 

Fisioterapia Ltda., haja vista se tratar de crédito não submetido aos efeitos da recuperação 

judicial, dada a sua natureza extraconcursal. 

 

Titular do Crédito: Vitae Salut Fisioterapia Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

1 TJ-SP - AI: 20438342420208260000 SP 2043834-24.2020.8.26.0000, Relator: Alexandre Lazzarini, Data de 
Julgamento: 25/06/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 25/06/2020 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social BANCO INTER  S.A 

CPF/CNPJ 00.416.968/0001-01 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 936.797,29 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 782.372,46 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Procuração e documentos constitutivos 

iii Cédula De Crédito Bancário N° 9813822 

iv Termo de Constituição de Garantia Alienação Fiduciária de Cotas de Fundo 
de Investimento 

v Planilha de Cálculo 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito apresentada por Banco Inter S.A, por meio da qual 

pretende a retificação do valor do seu crédito para que passe a constar pela importância de R$ 

782.372,46 (setecentos e oitenta e dois mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta e seis 

centavos), na classe quirografária, bem como seja reconhecido como extraconcursal o crédito 

garantido no valor de R$ 500.000,00. 

 

2. Segundo o Credor, o seu crédito advém da Cédula de Crédito n.º 9813822, celebrada 

com garantia fiduciária de CDB do montante de R$500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 

3. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou: (i) as Cédulas de Crédito 

Bancário e (ii) termo de constituição de garantia de alienação fiduciária de cotas de fundo de 

investimento. Veja-se: 
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*** 
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(Trechos extraídos dos documentos enviados pelo Credor) 

 

4. Feitas essas considerações, cumpre pontuar que o credor está arrolado na lista de 

credores da Recuperanda por crédito no importe de R$ 936.797,29 (novecentos e trinta e seis 

mil, setecentos e noventa e sete reais e vinte e nove centavos), na classe quirografária - Classe 

III. 

 

5. Destarte, necessário pontuar que a referida extraconcursalidade deve ser reconhecida 

no limite da garantia ofertada, de modo que o saldo remanescente constitui crédito 

quirografário, nos termos do Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho de 

Justiça Federal, que afirma: “o saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 

garantia dos contratos previstos no §3º, do artigo 49 da Lei 11.101/2005 é crédito 

quirografário, sujeito à recuperação judicial”. 
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6. Ademais, segue o entendimento atual do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, acerca do tema: 

 

Recuperação judicial – Impugnação de crédito – Decreto de 

improcedência – Cédulas de crédito bancário - Cessão 

fiduciária de duplicatas mercantis – Reconhecimento de 

extraconcursalidade parcial do crédito de titularidade do 

recorrente – Pleito de exclusão completa do crédito do 

procedimento concursal - Garantia subsistente, no entanto, em 

valor inferior ao montante devido pela recuperanda – 

Interpretação do art. 49, § 3º da Lei 11.101/2005 – Posição do 

credor mantida em paridade com os limites concretos da 

eficácia da garantia instituída – A garantia fiduciária há de ser 

considerada de conformidade com sua especificação e, tendo 

esta garantia tamanho insuficiente para que sua eficácia 

abranja a totalidade do crédito, resta inviabilizado, como 

consequência, o reconhecimento da extraconcursalidade 

integral – Ressalva quanto à inviabilidade da imposição 

originária de condenação atinente a honorários advocatícios 

sucumbenciais, sob pena de vedada "reformatio in pejus" - 

Decisão mantida – Recurso desprovido. 1 (original sem grifos) 

 
*** 

 
Impugnação de crédito. Credor com garantia fiduciária sobre 

direitos creditórios (duplicatas). Higidez da garantia fiduciária 

já reconhecida por esta C. Turma Julgadora nos autos do AI nº 

2015567-13.2018.8.26.0000. Extensão do crédito concursal e 

extraconcursal que carece de acerto. O crédito "performado" 

(constituído até a distribuição da recuperação) é, mesmo, 

extraconcursal, pois indiscutível a constituição da garantia 

fiduciária; o crédito a "performar" (não constituído até a 

distribuição da recuperação), contudo, deve ser considerado 

1 TJ-SP - AI: 22231635920218260000 SP 2223163-59.2021.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/01/2022, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/01/2022 
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concursal, diante da deficiência da garantia fiduciária, que não 

se aperfeiçoou. Garantia, na hipótese, que não abrange 100% 

do crédito em nenhuma das cédulas de crédito. Saldo não 

coberto pelo valor da garantia que é quirografário. Enunciado 

51 da I Jornada de Direito Comercial, do Conselho da Justiça 

Federal, nesse sentido. Parcial procedência da impugnação de 

crédito para reconhecer, como extraconcursal, apenas o crédito 

"performado" e até o limite da garantia fiduciária conferida. 

Determinação de delimitação, na origem, do alcance da 

garantia. Recursos parcialmente providos, com determinação.2 

(original sem grifos) 

 

7. Nesta senda, resta consignar que os documentos apresentados demonstram a parcial 

extraconcursalidade do crédito em questão, na medida em que foram assegurados os 

valores abaixo indicados por cessão fiduciária constituída anteriormente à data de 

ajuizamento da ação recuperacional, razão pela qual deve haver exclusão do montante 

garantido dos efeitos desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR. 
 

 
(Trecho extraído dos documentos enviado pelo Credor) 

 

8. Desse modo, a Administradora Judicial consigna que a Credora apresentou o saldo 

devedor devidamente atualizado até a data do pedido da recuperação judicial (21.11.2024) 

relativo à operação supramencionada. Veja-se:  

 

2 TJ-SP - AI: 2255593-35.2019.8.26.0000, Relator: Araldo Telles, Data de Julgamento: 24/08/2020, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 25/08/2020 
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*** 

 

*** 

 
(Trecho extraído dos documentos enviado pelo Credor) 
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9. Assim, em vista da necessidade de observância ao aludido limite, visando conferir 

transparência ao feito e sustentar a habilitação do valor pretendido, a Administradora Judicial 

procedeu com a dedução do percentual garantido.  

 

CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO 

SALDO DEVEDOR 
ATUALIZADO 

VALOR DA 
GARANTIA 

SALDO 
REMANESCENTE 

9813822 R$ 1.282.372,46 R$ 500.000,00 R$ 782.372,46 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito aduzido pelo Banco Inter 

S.A., para excluir dos efeitos da recuperação judicial o valor garantido por cessão fiduciária, 

mantendo-se o saldo remanescente, no montante de R$ 782.372,49 (setecentos e oitenta e 

dois mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta e nove centavos) na classe quirografária.  

 

CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito 

apresentado pela credora Banco Inter S.A., para em harmonia com as disposições inseridas na 

LFR, retificar o crédito constante na lista de credores, para R$ 782.372,49 (setecentos e 

oitenta e dois mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta e nove centavos), na classe 

quirografária.    

 

Titular do Crédito: Banco Inter S.A 
Valor do Crédito: R$ 782.372,49 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Azul Emergencias Medicas Ltda. 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social BANCO SOFISA S.A 

CPF/CNPJ 60.889.128/0001-80 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 3.293.918,93 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão  - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Procuração e documentos constitutivos 

iii Cédula De Crédito Bancário N° PII26402-1 e aditivo 

iv Cédula de Crédito Bancário no 34336-2 e aditivo 

v Cédula de Crédito Bancário no 44230-3 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito apresentada por Banco Sofisa S.A, por meio da qual 

pretende o reconhecimento da extraconcursalidade da integralidade do seu crédito, referente 

aos contratos que indica como garantidos por cessão fiduciária de direitos creditórios. 

 

2. Segundo o Credor, seus créditos extraconcursais em face da Recuperanda advêm das 

operações a seguir discriminadas: 

 

Cédula De Crédito Bancário N° PII26402-1 
 
Emitente: Imperial Home Care Assistência Médica Domiciliar Ltda ME 
Valor: R$ 1.050.000,00 
Data de emissão: 08.03.2023 
Data do vencimento: 10.03.2027 
Garantia: Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito 
Percentual da Garantia: 100% 
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Cédula de Crédito Bancário no 34336-2 e aditivo 
 

Emitente: Azul Emergências Médicas Ltda EPP  
Valor: R$ 500.000,00 
Data de emissão: 28.11.2023 
Data do vencimento: 30.11.2026 
Garantia: Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito 
Percentual da Garantia: 100% 
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Cédula de Crédito Bancário no 44230-3 
 

Emitente: Imperial Home Care Assistência Médica Domiciliar Ltda ME 
Valor: R$ 880.000,00 
Data de emissão: 04.10.2024 
Data do vencimento: 04.10.2027 
Garantia: Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito 
Percentual da Garantia: 100% 
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3. Feitas essas considerações, cumpre pontuar que o credor está arrolado no edital a que 

alude o art. 51, §1º da LFR por crédito no importe de R$ 3.293.918,93 (três milhões, duzentos 

e noventa e três mil, novecentos e dezoito reais e noventa e três centavos), na classe 

quirografária. 

 

4. Nesta senda, resta consignar que os documentos apresentados demonstram a 

extraconcursalidade do crédito em questão, na medida em que foram totalmente assegurados 

por cessão fiduciária constituída anteriormente à data de ajuizamento da ação recuperacional, 

razão pela qual deve haver a sua exclusão dos efeitos desta recuperação judicial, nos termos 

do art. 49, § 3º, da LFR. 
 

5. Destarte, necessário pontuar que a referida extraconcursalidade deve ser reconhecida 

no limite da garantia ofertada, de modo que o saldo remanescente constitui crédito 

quirografário, nos termos do Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho de 

Justiça Federal, que afirma: “o saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
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garantia dos contratos previstos no §3º, do artigo 49 da Lei 11.101/2005 é crédito 

quirografário, sujeito à recuperação judicial”. 

 

6. Nesse sentido, restou verificado nos instrumentos particulares das respectivas cessões 

fiduciárias que o percentual de garantia abrange 100% (cem por cento) do valor atualizado 

das obrigações garantidas. 

 

7. Ademais, oportuno ressaltar que as cessões de recebíveis futuros em questão, advindas 

de transações comerciais de bens e serviços, devidamente formalizadas nos instrumentos de 

cessão, foram devidamente constituídas, demonstrando que o crédito se insere na exceção do 

§3º do art. 49, da LFR. Nesse sentido: 

 

Voto nº 10882  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Impugnação de crédito. Crédito garantido por cessão 

fiduciária de recebíveis a performar. Validade. Inteligência do 

art. 458 do CC. Garantia suficientemente descrita. Pleito de 

submissão aos efeitos da recuperação judicial. Impossibilidade. 

Inteligência do §3º do art. 49 da LRF. RECURSO 

DESPROVIDO.1 

 

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito aduzido pelo  Banco 

Sofisa S.A., para o fim de excluir dos efeitos da recuperação judicial os contratos garantidos 

por cessão fiduciária de direitos creditórios.  

 
CONCLUSÃO 

 

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito 

apresentado pela credora Banco Sofisa S.A., para em harmonia com as disposições inseridas 

na LFR, excluir o crédito constante na lista de credores, de R$ 3.293.918,93, da classe 

quirografária.    

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº º 2108970-65.2020.8.26.0000. TJSP. 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial. Des. Relator: Azuma Nishi. Data de Julg.: 07.01.2021. Publ. em: 29.01.2021. 
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Titular do Crédito: Banco Sofisa S.A 
Valor do Crédito: Excluído 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: Imperial Home Care Assistência Médica Domiciliar Ltda ME 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Balzan & Cotarelli Assessoria em Saúde SS Ltda 

CPF/CNPJ 02.731.059/0001-85 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 48.350,00 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

iii Contrato Social 

iv Trocas de Mensagens 

v Notas Fiscais n.º 2575 e 2603 

vi Ficha de Produtividade 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de habilitação de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a Credora 

Balzan & Cotarelli Assessoria em Saúde SS Ltda., pugna pela habilitação de seu crédito na 

relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 48.350,00 (quarenta e oito 

mil, trezentos e cinquenta reais).  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 2575 e 2603, 

emitidas em face da Recuperanda Azul Emergências Médicas Ltda. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas.  

  

4. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes a prestação de 

serviços à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, as quais foram inadimplidas 

nos meses de maio e junho de 2025, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal Data de Emissão Valor da NF 
2.575 24.06.2025 R$ 28.560,00 
2.603 28.07.2025 R$ 19.790,00 

Total R$ 48.350,00 

 

 

5. Dando-se seguimento, frisa-se que ao analisar às notas fiscais supramencionadas, 

denota-se que o crédito pleiteado é extraconcursal em sua totalidade, haja vista que 

consubstanciado em notas fiscais emitidas em datas posteriores à distribuição do pedido de 

recuperação judicial (21.11.2024).   

 

6. Desta forma, no caso em apreço, tratando-se de crédito extraconcursal, o qual não se 

submete ao processo recuperacional, a sua satisfação deve perseguir por vias próprias.  

 

7. O entendimento acima demonstrado se mostra em consonância com a jurisprudência 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in verbis: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. NOTAS 

FISCAIS EMITIDAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CRÉDITO DE NATUREZA EXTRACONCURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

49, CAPUT, DA LEI Nº 11.101/05. PLANO DE RECUPERAÇÃO QUE 

AFASTA A POSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO DESSES CRÉDITOS. 

RECURSO NÃO PROVIDO.1 (original sem grifos) 

 

8. Diante do acima demonstrado, a Administradora Judicial entende pela rejeição no 

tocante à inclusão do crédito pleiteado, haja vista se tratar de crédito não submetido aos 

efeitos da recuperação judicial, dada a sua natureza extraconcursal, nos exatos termos do art. 

49 da LFR e do recente entendimento jurisprudencial. 

 

CONCLUSÃO 

 

9. Diante do exposto, rejeita a habilitação apresentada pela Credora Balzan & Cotarelli 

Assessoria em Saúde SS Ltda., haja vista se tratar de crédito não submetido aos efeitos da 

recuperação judicial, dada a sua natureza extraconcursal. 

 

Titular do Crédito: Balzan & Cotarelli Assessoria em Saúde SS Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

1 TJ-SP - AI: 20438342420208260000 SP 2043834-24.2020.8.26.0000, Relator: Alexandre Lazzarini, Data de 
Julgamento: 25/06/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 25/06/2020 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Josinesia Maria José Das Neves 

CPF/CNPJ 473.712.184-34 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 219.603,94 Trabalhista 

R$ 12.155,34 Honorários 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Josinesia Maria José das Neves pugna pela inclusão de seu crédito na relação de 
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credores, para que passe a constar pela monta de R$ 219.603,94 (duzentos e dezenove mil 

seiscentos e três reais e noventa e quatro centavos), assim como o montante de R$ 12.155,34 

(doze mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), em favor do escritório 

Giancoli, Oliveira, Y. Chamilian Advogados Associados, ambos na classe trabalhista.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000240-61.2022.5.02.0602, que tramita perante à 2ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que  

o crédito é concursal em sua totalidade, haja vista que a relação de emprego que originou o 

crédito se deu no período compreendido entre 05.10.2014 a 12.12.2021, conforme trecho da  

r. sentença seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 

21.11.2024. Veja-se: 
 

 

(Trecho extraído da RT n.º 1000240-61.2022.5.02.0602) 

 

4. Dando-se seguimento, verifica-se que o D. Juízo laboral expediu a competente 

Certidão de Habilitação de crédito, portanto, documento hábil a ensejar a habilitação 

postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora Judicial 

constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 22.05.2025. Veja-se: 
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*** 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000240-61.2022.5.02.0602) 
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5. Ato contínuo, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente 

junto ao Tribunal Regional da 2ª Região nos autos da Reclamação Trabalhista, oportunidade 

em que verificou que os cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral foram atualizados até o 

dia 31.10.2024. Veja-se: 

 

 

*** 

 

*** 

 

(Trecho extraído da RT n.º 1000240-61.2022.5.02.0602) 
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6. Desse modo, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o disposto 

no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do 

pedido de Recuperação Judicial  (21.11.2024).  

 

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, visando 

apurar o quantum efetivamente devido a Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até o 

pedido de recuperação judicial, oportunidade em que identificou as seguintes quantias:  

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024     

Atualização SELIC     

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 

Principal Líquido 31/10/2024 31/10/2024 R$ 221.879,22 0,537826% R$ 223.072,55 
SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 223.072,55 

 

8. Efetivados os cálculos, cumpre salientar que, para a atualização do crédito, foi 

adotado o índice SELIC, em observância ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal nos julgamentos das ADC 58 e ADC 59. 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000240-61.2022.5.02.0602) 

 

9. Veja-se, a propósito, parte da tese firmada pelo STF nas referidas ações declaratórias: 
 

“ TESE FIXADA:  

I - É inconstitucional a utilização da TR como índice de 

atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até 

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de 

correção monetária e de juros vigentes para as condenações 

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase 

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da 
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taxa Selic (art. 406 do CC), à exceção das dívidas da Fazenda 

Pública, que possuem regramento específico. A incidência de 

juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode 

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização 

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 

 

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação 

desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos 

efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADIn 5.867, 

ADIn 6.021, ADC 58 e ADC 59, como segue: 

 

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, 

em ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 

rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando a TR 

(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos 

(de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) 

e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser 

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao 

mês; 

 
(...) 

 
(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos 

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença 

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos 

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 

ou simples consideração de seguir os critérios legais).”1 

 

10. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

1 STF - Tese Fixada em 10.01.2022 - Recurso Extraordinário (RE) 1.269.353 
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medida que se impõe. 

 

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

12. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 223.072,55 (duzentos 

e vinte e três mil, setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) a ser incluído na classe 

trabalhista em favor da Credora Josinesia Maria José Das Neves. 

 

13. No tocante aos honorários advocatícios, oportuno ressaltar que o recente 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

reconhece que a sentença e/ou decisão que determina o pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito. 

Veja-se: 
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DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido.2 (original sem grifos) 

 

2 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020 
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*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 3 (original 

sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

3 TJSP;  Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de 
Registro: 13/06/2020. 
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Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE4 (original sem grifos) 

 

14. Desta forma, ao compulsar os autos da RT, denota-se que a r. sentença que constituiu o 

crédito do patrono do Habilitante fora proferida em 07.11.2023, ou seja, em data anterior ao 

pedido de recuperação judicial (21.11.2024), de forma que o crédito pleiteado possui 

natureza concursal, veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000240-61.2022.5.02.0602) 

 

15. Nesse sentido, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à titulo de honorários 

de sucumbência na data do pedido de recuperação judicial (21.11.2024), a Administradora 

Judicial procedeu à adequação dos valores, com base nos cálculos homologados na 

reclamatória trabalhista, oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024     

Atualização SELIC     

4 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021 
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Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 

Honorários 31/10/2024 31/10/2024 R$ 11.377,52 0,537826% R$ 11.438,71 
SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 11.438,71 

 

16. Em continuidade, no que tange à legitimidade do patrono, a Administradora Judicial 

constatou que, a Reclamante outorgou poderes para os Drs. Alexandre Carlos Giancoli Filho, 

Diego Augusto Silva e Oliveira e Alberto Yerevan Chamlian Filho sendo, patronos 

integrantes da Giancoli, Oliveira Y Chamlian Advogados Associados, veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000240-61.2022.5.02.0602) 

 

17. Desse modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de 

R$ 11.438,71 (onze mil, quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos), em favor 

da sociedade Giancoli, Oliveira Y Chamlian Advogados Associados. 

 

CONCLUSÃO 

 

18. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de habilitação de 

crédito apresentado pela Credora Josinesia Maria José das Neves, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, incluir o crédito no montante de R$ 223.072,55 (duzentos e 

vinte e três mil, setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), bem como, R$ 11.438,71 

(onze mil, quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos), em favor de Giancoli, 
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Oliveira Y Chamlian Advogados Associados, ambos na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Josinesia Maria José das Neves 
Valor do Crédito: R$ 223.072,55 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

*** 

 

Titular do Crédito: Giancoli, Oliveira, Y Chamlian Advogados Associados 
Valor do Crédito: R$ 11.438,71 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social 
Cirurgica Fernandes - Comercio De Materiais Cirurgicos E Hospitalares - 

Sociedade Limitada 

CPF/CNPJ 61.418.042/0001-31 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 25.815,85 ME/EPP 

R$ 1.287,81 ME/EPP 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 45.293,28 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Cópias das NFs 1774790, 1775046, 1776801, 1779882, 1785564, 1756329, 
1774226, 1778765 e 1789880 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  

Credora Cirúrgica Fernandes Com. de Mat. Cirur. e Hosp., pugna pela retificação de seu 

crédito na relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$45.293,28 (quarenta 

e cinco mil, duzentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos).  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 1774790, 

1775046, 1776801, 1779882, 1785564, 1756329, 1774226, 1778765 e 1789880. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas.  
 

4. Nesta senda, insta consignar que o crédito da habilitante foi arrolado na relação de 

credores apresentada pelas Recuperandas às fls. 1.342/1.346 pelos valores de R$ 1.287,81 e 

R$ 25.815,85, ambos na classe ME/EPP confira-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 1.344) 

  

5. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes ao fornecimento de 

material médico-hospitalar à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, as quais 

foram inadimplidas em 2024, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal Emissão Vencimento Valor Assinada? Natureza 

1774790 25/09/2024 
25/10/2024 R$ 1.036,00 

Não Concursal 
09/11/2024 R$ 1.036,00 

1775046 26/09/2024 
26/10/2024 R$ 2.373,63 

Não Concursal 
10/11/2024 R$ 2.373,62 

1776801 01/10/2024 

31/10/2024 R$ 4.554,00 

Não Concursal 15/111/2024 R$ 4.554,00 

30/11/2024 R$ 4.692,00 
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1779882 09/10/2024 08/11/2024 R$ 704,55 Não Concursal 

1785564 24/10/2024 25/11/2024 R$ 485,00 Não Concursal 

1756329 08/08/2024 

07/09/2024 R$ 1.251,36 

Não Concursal 22/09/2024 R$ 1.249,93 

07/10/2024 R$ 1.287,81 

1774226 24/09/2024 

24/10/2024 R$ 6.339,75 

Não Concursal 08/11/2024 R$ 6.268,66 

23/11/2024 R$ 6.458,62 

1778765 07/10/2024 06/11/2024 R$ 1.129,64 Não Concursal 

1789880 05/11/2024 

05/12/2024 R$ 726,24 

Não Concursal 20/12/2024 R$ 627,38 

06/01/2025 R$ 646,38 

TOTAL CONCURSAL R$ 47.794,57 

 

6. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

7. Em prosseguimento, conforme se depreende da planilha acima, verifica-se que a 

Credora limitou-se apresentar as notas fiscais em seu formato digital, desacompanhadas dos 

respectivos canhotos assinados, o que gera incerteza quanto ao efetivo fornecimento dos 

materiais médico-hospitalares à Recuperanda. 

 

8. Dessa forma, diante da ausência de comprovação da efetiva entrega dos materiais 

médico-hospitalares que lastrearam as Notas Fiscais ora em análise, a Administradora 

Judicial promoveu diligência administrativa, cotejando os documentos fornecidos pela 

Recuperanda que embasaram o crédito da Credora. Constatou-se, assim, que algumas das 

notas fiscais indicadas pela Credora coincidem com a documentação apresentada pela 

Recuperanda. Veja-se: 
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 NF n.º 1774790 

 

 

 NF n.º 1775046 
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 NF n.º 1779882 

 

 

 NF n.º 1774226 
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 NF n.º 1775046 

 

 

 NF n.º 1776801 
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 NF n.º 1756329 

 

 NF n.º 1774226 
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 NF n.º 1778765 

 

9. Portanto, verifica-se que as Notas Fiscais nº 1774790, 1775046, 1779882, 1774226, 

1776801, 1756329 e 1778765 apresentadas pela Credora coincidem com aquelas juntadas 

pela Recuperanda. Ressalva-se, contudo, que as NFs nº 1785564 e 1789880 não integrarão a 

presente análise, em razão da ausência de comprovação quanto à efetiva entrega das 

mercadorias à Recuperanda. 

 

10. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente às Notas Fiscais 1774790, 1775046, 1779882, 1774226, 1776801, 1756329 e 

1778765, a Administradora Judicial entende que houve a devida comprovação, ante a 

bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância com o Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 
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tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

11. Ato contínuo, ressalta-se que os valores os quais se pretende habilitar encontram-se 

em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, haja vista que não foram atualizados até a data da 

distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

12. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (21.11.2024), salientando que para as NFS em que o vencimento se deu 

após tal data, foram habilitados os valores de face, oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024     

Atualização 
TJSP 

SELIC     

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

1774790 
25/10/2024 25/10/2024 R$ 1.036,00 0,737856% R$ 1.043,64 
09/11/2024 09/11/2024 R$ 1.036,00 0,316445% R$ 1.039,28 

1775046 
26/10/2024 26/10/2024 R$ 2.373,63 0,707845% R$ 2.390,43 
10/11/2024 10/11/2024 R$ 2.373,62 0,290036% R$ 2.380,50 

1776801 

31/10/2024 31/10/2024 R$ 4.554,00 0,557922% R$ 4.579,41 
15/11/2024 15/11/2024 R$ 4.554,00 0,158097% R$ 4.561,20 

30/11/2024 30/11/2024 R$ 4.692,00 - R$ 4.692,00 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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1779882 08/11/2024 08/11/2024 R$ 704,55 0,342860% R$ 706,97 

1756329 

07/09/2024 07/09/2024 R$ 1.251,36 2,138142% R$ 1.278,12 
22/09/2024 22/09/2024 R$ 1.249,93 1,714289% R$ 1.271,36 
07/10/2024 07/10/2024 R$ 1.287,81 1,279595% R$ 1.304,29 

1774226 

24/10/2024 24/10/2024 R$ 6.339,75 0,767877% R$ 6.388,43 
08/11/2024 08/11/2024 R$ 6.268,66 0,342860% R$ 6.290,15 

23/11/2024 23/11/2024 R$ 6.458,62 - R$ 6.458,62 
1778765 06/11/2024 06/11/2024 R$ 1.129,64 0,395712% R$ 1.134,11 

SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 45.518,51 

 

13. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado, para 

fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio creditorum. 

 

14. Por seu turno, no que tange a classificação do crédito, ressalta-se que a 

Administradora Judicial procedeu consulta junto ao sítio eletrônico da Receita Federal, 

podendo constatar que a credora não encontra-se enquadrada como EPP/ME, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído de consulta junto à Receita Federal) 

 

15. Assim sendo, é de rigor a retificação do crédito, para que passe a constar na classe 

quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada pela credora Cirurgica Fernandes - Comercio De Materiais Cirurgicos E 

Hospitalares - Sociedade Limitada, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, 
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retificar o crédito apresentado lista de credores, para que passe a constar pelo montante de 

R$ 45.518,51 (quarenta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos), na 

classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Cirurgica Fernandes - Comercio De Materiais Cirurgicos E Hospitalares 

- Sociedade Limitada 
Valor do Crédito: R$ 45.518,51 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social IBERO MULTISERVICE SERVIÇOS LTDA 

CPF/CNPJ 48.270.564/0001-70 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 24.433,39 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

ii Contrato de Prestação de Serviço  

iii Notas Fiscais n.º 00098 e 0106 

iv Boleto 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de habilitação de crédito, apresentada em fls. 3487/3524 e incidente de 

crédito n.º 1112199-65.2025.8.26.0100, por meio do qual a  Credora Ibero Multiservice 

Serviços Ltda., pugna pela habilitação de seu crédito na relação de credores, para inclusão 

pelo montante de R$ 24.433,39 (vinte e quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta e 

nove centavos), na classe quirografária.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém  notas fiscais n.º 00098 e seus 

devidos encargos, emitidas em face da Recuperanda Azul Emergências Médicas Ltda., as 

quais ensejaram na cobrança através da nota fiscal de n.º 0106.  
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos do IC) 
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3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou: (i) 

notas fiscais n.º 00098 e 0106;  (ii) Cópia do Contrato de Prestação de Serviço; e (iii) Cópia 

do Boleto.  

  

4. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem na nota fiscal emitida em julho/2025, bem como 

na nota fiscal posterior emitida referente ao aviso prévio, emitida em agosto de 2025, além 

dos encargos derivados da NF 00098 conforme demonstrado acima: 

 

Nota Fiscal Data de Emissão Valor da NF 
00098 23.07.2025 R$ 5.693,11 
0106 15.08.2025 R$ 10.046,66 

 

5. Dando-se seguimento, frisa-se que ao analisar às notas fiscais supramencionadas, 

denota-se que o crédito pleiteado é extraconcursal em sua totalidade, haja vista que 

consubstanciado em notas fiscais emitidas com datas posteriores à distribuição do pedido de 

recuperação judicial (21.11.2024). 

 

6. Desta forma, no caso em apreço, tratando-se de crédito extraconcursal, o qual não se 

submete ao processo recuperacional, a sua satisfação deve perseguir por vias próprias. 

 

7. O entendimento acima demonstrado se mostra em consonância com a jurisprudência 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in verbis: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. NOTAS 

FISCAIS EMITIDAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CRÉDITO DE NATUREZA EXTRACONCURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

49, CAPUT, DA LEI Nº 11.101/05. PLANO DE RECUPERAÇÃO QUE 

AFASTA A POSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO DESSES CRÉDITOS. 

RECURSO NÃO PROVIDO.1 (original sem grifos) 

 

8. Diante do acima demonstrado, a Administradora Judicial entende pela rejeição no 

tocante à inclusão do crédito pleiteado, haja vista se tratar de crédito não submetido aos 

1 TJ-SP - AI: 20438342420208260000 SP 2043834-24.2020.8.26.0000, Relator: Alexandre Lazzarini, Data de 
Julgamento: 25/06/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 25/06/2020 
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efeitos da recuperação judicial, dada a sua natureza extraconcursal, nos exatos termos do art. 

49 da LFR e do recente entendimento jurisprudencial. 

 

CONCLUSÃO 

 

9. Diante do exposto, rejeita a habilitação apresentada pela Credora Ibero Multiservice 

Serviços Ltda., haja vista se tratar de crédito não submetido aos efeitos da recuperação 

judicial, dada a sua natureza extraconcursal.    

 

Titular do Crédito: Ibero Multiservice Serviços Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: - 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Lindinéia Costa Santos 

CPF/CNPJ 378.302.468-40 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credor Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 91.860,20 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT n.º 
1001440-38.2019.5.02.0011 

ii Planilha de Cálculo 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail e nos autos 
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principais (fls. 3.027/3.085) , por meio do qual a Credora Lindineia Costa Santos pugna pela 

inclusão de seu crédito na relação de credores, para passar a constar pela monta de R$ 

91.860,20 (noventa e um mil, oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), na classe 

trabalhista.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001440-38.2019.5.02.0011, que tramita perante à 11ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou Certidão 

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que  

o crédito é concursal em sua totalidade, haja vista que a relação de emprego que originou o 

crédito se deu no período compreendido entre 01.10.2014 a 15.05.2015, conforme trecho do 

TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 

21.11.2024. Veja-se: 
 

 

(Trecho extraído da RT n.º 1001440-38.2019.5.02.0011) 

 

5. Em prosseguimento, verifica-se que a Credora apresentou a competente Certidão de 

Habilitação de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4316



 

alteração postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora 

Judicial constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 02.12.2024. Veja-se:  

 

 
 

 

(Trecho extraído da RT n.º 1001440-38.2019.5.02.0011) 
 

6. Ressalte-se, por oportuno, que nos autos de origem, a saber, a Reclamação Trabalhista 

em que se formou o crédito ora habilitado, a Administradora Judicial constatou a existência 

de levantamento parcial do crédito em favor da credora. Tal circunstância, inclusive, restou 

expressamente consignada na certidão de habilitação expedida pelo Juízo laboral, em que se 

faz referência ao valor do crédito, calculado na forma de “principal + juros – alvará 

expedido”, o que evidencia que a quantia habilitada já contempla a dedução dos valores 

anteriormente levantados. 

 

7. Desse modo, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o disposto 

no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do 

pedido de recuperação judicial (21.11.2024), de modo que a Expert procedeu a sua 

adequação, com o fito de identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que 

identificou os seguintes valores:  

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024     

Atualização IPCAE     

SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 91.661,10 
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Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCAE 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Principal 02/12/2024 02/12/2024 R$ 91.860,20 -0,216743% R$ 91.661,10 

 

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA-E’, nos termos dos cálculos homologados pelo D. 

Juízo Laboral. Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001440-38.2019.5.02.0011) 

 

9. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a certidão de habilitação expedida 

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os 

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe. 

 

10. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 
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11. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 91.661,10 (noventa e 

um mil, seiscentos e sessenta e um reais e dez centavos), a ser incluído na classe trabalhista, 

em favor da Credora Lidineia Costa Santos. 

 

CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

habilitação de crédito apresentado pela Credora Lidineia Costa Santos, para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito no montante de R$ 91.661,10 (noventa 

e um mil, seiscentos e sessenta e um reais e dez centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Lidineia Costa Santos 
Valor do Crédito: R$ 91.661,10 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social DOMI FARMA LTDA 

CPF/CNPJ 19.352.385/0001-84 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 6.851,40 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 13.604,89 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Incidente de Habilitação de Crédito n.º 1106373-58.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de habilitação de crédito, apresentada no Incidente de Habilitação de Crédito 

n.º 1106373-58.2025.8.26.0100, por meio do qual a  Credora Domi Farma Ltda., requer a 

inclusão de seus créditos na relação creditícia da Recuperanda, para constar pela monta de R$ 
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13.604,89 (treze mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e nove centavos).  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Ação de Cobrança autuada sob o 

n.º 0031539-92.2025.8.05.0001, que tramitou perante a 1ª Vara do Sistema dos Juizados 

Especiais de Causas Comuns - Salvador.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópias da Ação de Cobrança 

autuada sob o n.º 0031539-92.2025.8.05.0001. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente 

junto aos autos da Ação de Cobrança n.º 0031539-92.2025.8.05.0001, sendo possível aferir 

que o crédito pleiteado é oriundo das notas fiscais n.º  53847, 53839, 55821, 55606, 55589, 

55262, 55280, 53746, 56157, 55743, 53059, 56268 e 56677, referente ao fornecimento de 

produtos farmacêuticos à Recuperanda, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

 

Nota Fiscal Data de Emissão 

Data de 
Vencimento/ 

Parcelas Valor 

53.847 19.08.2024 

18/09/2024 R$ 690,99 
03/10/2024 R$ 690,97 
18/10/2024 R$ 690,97 

53.839 19.08.2024 

18/09/2024 R$ 781,26 
03/10/2024 R$ 781,25 
18/10/2024 R$ 781,25 

55.821 08.10.2024 
07/11/2024 R$ 721,80 
22/11/2024 R$ 721,80 

55.606 02.10.2024 01/11/2024 R$ 49,98 
55.589 02.10.2024 01/11/2024 R$ 1.272,53 
55.262 24.09.2024 24/10/2024 R$ 399,80 
55.280 24.09.2024 24/10/2024 R$ 749,40 
53.746 16.08.2024 15/09/2024 R$ 856,10 
56.157 16.10.2024 15/11/2024 R$ 240,97 
55.743 04.10.2024 03/11/2024 R$ 418,60 
53.059 01.08.2024 31/08/2024 R$ 220,00 
56.268 18.10.2024 17/11/2024 R$ 239,90 
56.677 29.10.2024 28/11/2024 R$ 283,98 

Total  R$ 10.591,55 
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5. Deste modo, em análise as notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).  

 

6. Em prosseguimento, em análise aos autos da Ação de Cobrança autuada sob o n.º 

0031539-92.2025.8.05.0001, verifica-se que as partes realizaram acordo em audiência de 

conciliação, homologada pelo D. Juízo, com o fim de que a Recuperanda habilite a Credora 

pelo montante de R$ 13.604,89 (treze mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e nove 

centavos), na recuperação judicial. Veja-se:  

 

 

*** 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4322



 

(trecho extraído da Ação de Cobrança sob n.º 0031539-92.2025.8.05.0001) 

 

7. Cumpre salientar que a obrigação originária foi novada por meio da celebração de 

acordo entre as partes, nos termos Código de Processo Civil. Nesse contexto, o crédito 

anterior restou extinto e substituído pela nova obrigação, de modo que o montante a ser 

habilitado deve corresponder, necessariamente, ao valor ajustado no referido acordo, o qual 

constitui a obrigação exigível e válida perante o processo recuperacional. 

 

8. Assim sendo, considerando que o acordo fora firmado em 29.04.2025, ou seja, em 

data posterior ao pedido de recuperação judicial, a Administradora Judicial procedeu à 

inclusão do montante confessado pelo valor de face em favor da Credora, qual seja, R$ 

11.337,41 (onze mil trezentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos), sendo que tais 

valores correspondem às notas fiscais mencionadas, veja-se:  

 

 
(trecho extraído da Ação de Cobrança sob n.º 0031539-92.2025.8.05.0001) 

 

9. No tocante aos honorários advocatícios, oportuno ressaltar que o recente entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconhece que a 

sentença e/ou decisão que determina o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais 

é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito. Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 
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SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido. (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
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SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO.  (original 

sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 
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ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE (original sem grifos) 

 

10. Desta forma, ao compulsar os autos da Ação de Cobrança, denota-se que o acordo foi 

pactuado e r. sentença homologatória que constituiu o crédito do patrono do Habilitante fora 

proferida em 29.04.2025, ou seja, em data posterior ao pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025), de forma que o crédito pleiteado possui natureza extraconcursal, veja-se:  

 

 

*** 

 
(trecho extraído da Ação de Cobrança sob n.º 0031539-92.2025.8.05.0001) 
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11. Sendo assim, considerando que somente estão sujeitos ao processo recuperacional os 

créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial (09.04.2025), consoante o 

disposto no caput do art. 49 da LFR, uma vez que a decisão que fixou os honorários foi 

proferida em data posterior, é de rigor que o mencionado crédito não seja habilitado, em razão 

do seu caráter extraconcursal, devendo ao Credor perseguir a satisfação do seu crédito pelas 

vias próprias. 

 
CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Domi Farma 

Ltda, para constar pelo valor de R$ 11.337,41 (onze mil trezentos e trinta e sete reais e 

quarenta e um centavos), na classe quirografária, bem como bem como rejeitar o pedido de 

habilitação de crédito, referente aos honorários em favor do patrono Victor Cruz Cerqueira da 

Silva, em razão da extraconcursalidade.  

 

 

Titular do Crédito: Domi Farma Ltda 
Valor do Crédito: R$ 11.337,41 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Ltda, Imperial Home Care Assistência Médica 

Domiciliar Ltda, Vidas Home Care Ltda e Vida Home Care São Paulo Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social SANTA RITA COMERCIAL LTDA 

CPF/CNPJ 50.311.620/0001-10 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 4.615,39 ME/EPP 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 18.408,59 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Incidente de Impugnação de Crédito n.º 1106343-23.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentada no Incidente de Impugnação 

de Crédito n.º 1106343-23.2025.8.26.0100, por meio do qual a  Credora Santa Rita Comercial 

Ltda., pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, para passar a constar pela 
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monta de R$ 18.419,42 (dezoito mil, quatrocentos e dezenove reais e quarenta e dois 

centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais n.º  1.411.187, 

1.399.492,  1.411.188, 1.403.446, 1.406.520 e 1.402.204 emitidas em face da Recuperanda. 

 

3. De proêmio, ao proceder à análise da documentação apresentada pela Credora, 

denota-se que os valores em aberto referem-se as nota fiscal n.º 1.411.187, 1.399.492,  

1.411.188, 1.403.446, 1.406.520 e 1.402.204, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal Data de Emissão 

Data de 
Vencimento/ 

Parcelas Valor 

1.411.187 22.10.2024 

21/11/2024 R$ 650,00 
06/12/2024 R$ 650,00 
21/12/2024 R$ 650,00 

1.399.492 12.09.2024 

27/10/2024 R$ 482,22 
11/11/2024 R$ 482,22 

1.411.188 22.10.2024 

21/11/2024 R$ 2.690,00 
06/12/2024 R$ 2.690,00 
21/12/2024 R$ 2.690,00 

1.403.446 25.09.2024 

25/10/2024 R$ 591,40 
09/11/2024 R$ 591,40 
24/11/2024 R$ 591,40 

1.406.520 07.10.2024 

6/11/2024 R$ 1.591,05 
21/11/2024 R$ 1.591,05 
6/12/2024 R$ 1.591,05 

1.402.204 20.09.2024 20/10/2024 R$ 877,10 
Total R$ 18.408,89 

 

4. Deste modo, em análise as notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).  

 

5. Ato contínuo, ressalta-se que a Credora apresentou planilha de cálculo, atualizada até 

11.2024, portanto, em consonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a atualização do 

crédito até a data da distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024). Veja-se:  
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(trecho extraído do Incidente de Impugnação de Crédito sob n.º 1106343-23.2025.8.26.0100) 

 

6. Assim, havendo crédito líquido e certo, é de rigor a retificação da relação de credores, 

para que a Credora Santa Rita Comercial Ltda. passe a constar pela monta de R$ 18.419,42 

(dezoito mil, quatrocentos e dezenove reais e quarenta e dois centavos).   

 
CONCLUSÃO 

 

7. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito aduzido pela Credora 

Santa Rita Comercial Ltda., para retificar o crédito na relação creditícia das Recuperandas, 

para passar a constar pela monta de R$ 18.419,42 (dezoito mil, quatrocentos e dezenove reais 

e quarenta e dois centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito: Santa Rita Comercial Ltda 
Valor do Crédito: R$ 18.419,42 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Ltda, Imperial Home Care Assistência Médica 

Domiciliar Ltda, Vidas Home Care Ltda e Vida Home Care São Paulo Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Kiane Rangel Costa 

CPF/CNPJ 123.765.886-18 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA  DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 2.019,00 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 8.733,60 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Extrato FGTS 

iii Cálculos de Rescisão 

iv Termo de Rescisão 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Kiane Cristina Rangel Costa pugna pela retificação de seu crédito na relação de 

credores, para que passe a constar pela monta de R$ 8.733,60 (oito mil, setecentos e trinta e 

três reais e sessenta centavos), na classe trabalhista.  

 

2. Nesse ínterim, cumpre consignar que o crédito em testilha é parte concursal e parte 

extraconcursal, nos termos do caput do art. 49 da LFR, haja vista que a relação de emprego 

se deu no período compreendido entre os dias 24.03.2021 a 02.08.2025, conforme trecho a 

seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 21.11.2024. 

Confira-se: 
 

 

(Trecho extraído dos Docs. apresentados pela credora) 

 

3. Dando-se seguimento, verifica-se que o crédito requerido, a bem da verdade, refere-se 

a verbas rescisórias no valor de R$ 8.733,60 (oito mil, setecentos e trinta e três reais e 

sessenta centavos), que não foram quitados na Rescisão, conforme se verifica na “Guia de 

FGTS Digital” e na petição apresentada pela credora. Veja-se: 
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*** 

 
(Trecho extraído dos documentos apresentados pela credora) 
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4. Desta forma, o crédito pleiteado pela Credora trata-se de crédito extraconcursal em 

sua totalidade, haja vista que consubstanciado em verbas de natureza rescisória, constituídas 

em momento posterior à data da distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

5. Desta forma, no caso em apreço, tratando-se de crédito extraconcursal, o qual não se 

submete ao processo recuperacional, a sua satisfação deve perseguir por vias próprias. 

 

6. O entendimento acima demonstrado se mostra em consonância com a jurisprudência 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in verbis: 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Habilitação de 

crédito trabalhista. Vínculo empregatício anterior e posterior 

ao pedido de recuperação. Créditos originados antes do pedido 

de recuperação que se sujeitam a ela, ainda que reconhecidos 

por sentença trabalhista posterior. Necessidade de apuração 

proporcional dos valores relativos às diferenças de FGTS e 

férias vencidas durante o período de abril de 2013 a 30 de 

março de 2016. Verbas relativas a período posterior que não se 

sujeitam à habilitação, em razão de sua natureza 

extraconcursal. Multa por dispensa imotivada (art. 477 da 

CLT). Credor que foi demitido após a distribuição do pedido de 

recuperação judicial. Verba de natureza extraconcursal. 

Indenização por danos morais acordada após a distribuição do 

pedido de  recuperação judicial. Verba que também ostenta a 

natureza extraconcursal. Recurso parcialmente provido.1 

(original sem grifos). 

 

7. Diante do acima demonstrado, a Administradora Judicial entende pela rejeição no 

tocante à inclusão do crédito pleiteado, haja vista se tratar de crédito não submetido aos 

efeitos da recuperação judicial, dada a sua natureza extraconcursal, nos exatos termos do art. 

1TJ-SP 21871812320178260000 SP 2187181-23.2017.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento: 
04/12/2017, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/12/2017 
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49 da LFR e do recente entendimento jurisprudencial. 

 

CONCLUSÃO 

 

8. Diante do exposto, rejeita a divergência apresentada pela Credora Kiane Cristina 

Rangel Costa, mantendo-se o montante informado e comprovado pela devedora, haja vista se 

tratar de crédito não submetido aos efeitos da recuperação judicial, dada a sua natureza 

extraconcursal.  

 

Titular do Crédito: Kiane Cristina Rangel Costa 
Valor do Crédito: R$ 1.471,19 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social QUATTRI MED REPRESENTAÇÕES LTDA 

CPF/CNPJ 33.127.318/0001-97 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 16.854,00 ME/EPP 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 15.769,22 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de habilitação de crédito, apresentada às fls. 3.736/3.751, por meio do qual a  

Credora Quattri Med Representações Ltda., requer a retificação de seus créditos na relação 

creditícia da Recuperanda, para constar pela monta de R$ 15.769,22 (quinze mil, setecentos e 
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sessenta e nove reais e vinte e dois centavos), na classe quirografária. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Ação de Cobrança autuada sob o 

n.º 5104270-07.2025.8.13.0024, que tramitou perante 7ª Unidade Jurisdicional Cível - 21º JD 

da Comarca de Belo Horizonte. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópias da Ação de Cobrança 

autuada sob o n.º 5104270-07.2025.8.13.0024. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente 

junto aos autos da Ação de Cobrança n.º 5104270-07.2025.8.13.0024, sendo possível aferir 

que o crédito pleiteado é oriundo das notas fiscais n.º  6980, 7032, 7029 e 6981, referente ao 

fornecimento de produtos médicos à Recuperanda, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

Nota Fiscal Data de Emissão Data de Vencimento Valor 
6980 19/09/2024 19/10/2024 R$ 4.770,00 

7032 01/10/2024 

31/10/2024 R$ 1.590,00 
15/11/2024 R$ 1.590,00 

7029 01/10/2024 

31/10/2024 R$ 2.226,00 
15/11/2024 R$ 2.226,00 

6981 19/09/2024 19/10/2024 R$ 3.180,00 
Total R$ 15.582,00 

 

5. Deste modo, em análise as notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).  

 

6. Em prosseguimento, em análise aos autos da Ação de Cobrança autuada sob o n.º 

5104270-07.2025.8.13.0024, verifica-se que as partes realizaram acordo, homologado pelo D. 

Juízo, com o fim de que a Recuperanda habilite a Credora nos autos da Recuperação Judicial. 

Veja-se:  
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*** 

 

*** 
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(trecho extraído da Ação de Cobrança sob n.º 5104270-07.2025.8.13.0024) 

 

7. Assim sendo, considerando que no referido acordo fora firmado que os valores das 

notas fiscais devem ser atualizados até a data do pedido de Recuperação Judicial. Desta 

forma, nota-se que a credora apresentou naquele feito a planilha de cálculo devidamente 

atualizada até a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial (21.11.2024), 

oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

 

 

8. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR., perfaz o montante de R$ 15.769,22 (quinze 

mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos), a ser incluído na classe 

ME/EPP, em favor da Credora Quattri Med Representações Ltda. 
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CONCLUSÃO 

 

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Quattri Med 

Representações Ltda., para constar pelo valor de R$ 15.769,22 (quinze mil, setecentos e 

sessenta e nove reais e vinte e dois centavos), na classe ME/EPP. 

 

Titular do Crédito: Quattri Med Representações Ltda 
Valor do Crédito: R$ 15.769,22 

Classificação do Crédito: ME/EPP 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Ltda., Imperial Home Care Assistência Médica 

Domiciliar Ltda. 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social FORTPEL COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA 

CPF/CNPJ 11.976.959/0001-83 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 2.039,78 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

ii Notas Fiscais 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de habilitação de crédito, apresentada via e-mail, por meio do qual a  Credora 

Fortpel Comercio de Descartaveis Ltda, pugna pela habilitação de seu crédito na relação de 
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credores, para inclusão pelo montante de R$ 2.039,78 (dois mil, trinta e nove reais e setenta e 

oito centavos), na classe quirografária.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais n.º 291174, 293324 

e 293367 referente ao fornecimento de papéis e correlatos para as Recuperandas Azul 

Emergências Médicas Ltda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas.  

  

4. Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem em notas fiscais, referentes ao fornecimento de 

papéis e correlatos à Recuperanda Azul Emergências Médicas Eireli EPP, as quais foram 

inadimplidas nos meses de novembro a dezembro de 2024, conforme tabela elucidativa a 

seguir:  

 

Nota Fiscal Data de Emissão da NF Data de Vencimento/Parcela Valor da NF 

291174 29/10/2024 28/11/2024 R$ 658,26 

293324 12/11/2024 12/12/2024 R$ 1.239,52 

293367 12/11/2024 12/12/2024 R$ 142,00 

Total R$ 2.039,78 

 

5. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

6. Não obstante, consigna-se que as notas fiscais encontram-se devidamente assinadas 

por preposto da Recuperanda, atestando a entrega dos medicamentos e insumos adquiridos 

relativos às notas fiscais que se pretende habilitar, observe-se:  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4342



 

 
NF n.º 293324 

*** 

 
NF n.º 293367 

*** 

 
NF n.º 291174 

 

7. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação dos valores, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (21.11.2024), sendo certo que as duplicatas com vencimento posterior a 

tal data, foram atribuídas ao valor de face, oportunidade em que identificou a seguinte 

quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024     

Atualização 
TJSP 

SELIC     

SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 2.038,57 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora Valor Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

291174 28/11/2024 28/11/2024 R$ 658,26 -0,184131% R$ 657,05 
293324 12/12/2024 12/12/2024 R$ 1.239,52 - R$ 1.239,52 
293367 12/12/2024 12/12/2024 R$ 142,00 - R$ 142,00 
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8. Importante consignar que, tão somente foi realizada a adequação dos cálculos pela 

Administradora Judicial, não violando, assim, o valor dos títulos apresentados, conforme 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, in verbis: 

 

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de 

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de 

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II e 

124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 – 

Recurso desprovido.1” (original sem grifo) 

9. Neste particular, urge mencionar que, em razão da ausência de documentos que 

comprove a convenção de índica entre as partes para fins de atualização do débito, a 

Administradora Judicial procedeu a elaboração dos cálculos utilizando como índice a “Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio 

creditorum.  

 

10. Do mesmo modo, em que pese a inclusão de juros pela Credora, ressalta-se que o 

referido índice utilizado pelo TJSP trata-se da “Selic”, nos termos da Lei  14.905/2024, a qual 

já engloba a incidência de juros, não havendo o que se falar em nova aplicação.  

 

11. No que concerne à classificação do crédito, ressalta-se que a Administradora Judicial 

procedeu consulta junto ao sítio eletrônico da Receita Federal, podendo constatar que a 

credora não encontra-se enquadrada como EPP/ME, veja-se:  

 

1 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de Julgamento: 
11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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(Trecho extraído de consulta junto à Receita Federal) 

 

12. Assim sendo, é de rigor a retificação do crédito, para que passe a constar na classe 

quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de 
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crédito apresentado pela credora Fortpel Comercio de Descartaveis Ltda, para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito constante na lista de credores, para 

constar pelo montante de R$ 2.038,57 (dois mil, trinta e oito mil, cinquenta e sete reais), na 

classe quirografária.    

 

 

Titular do Crédito: Fortpel Comercio de Descartaveis Ltda 
Valor do Crédito: R$ 2.038,57 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Fortpel Comercio de Descartaveis Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Daniele de Jesus Pereira da Silva 

CPF/CNPJ 212.880.848-03 

Tipo do Requerimento RESERVA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 131.307,95 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Reserva de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de reserva de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual a 

Credora Daniele de Jesus Pereira da Silva pugna pela reserva de seus créditos na relação 

creditícia da Recuperanda, pela monta de R$ 131.307,95 (cento e trinta e um mil, trezentos e 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4347



 

sete reais e noventa e cinco centavos), na classe trabalhista.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000920-21.2024.5.02.0038, que tramita perante à 38ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que  

o crédito é concursal em sua totalidade, haja vista que a relação de emprego que originou o 

crédito se deu no período compreendido entre 01.05.2014 a 08.12.2022, conforme trecho a 

seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 21.11.2024. 

Veja-se: 

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1000920-21.2024.5.02.0038) 

 

4. Em prosseguimento, no dia 30.05.2025, o D. Juízo Laboral proferiu r. sentença 

julgando parcialmente procedentes os pedidos da credora, confira-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000920-21.2024.5.02.0038) 

 

5. Desta forma, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, pois a Recuperanda interpôs Recurso Ordinário, o qual fora 

denegado, contudo, os autos pendem de julgamento dos Embargos de Declaração opostos 

pela devedora. Veja-se:  
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000920-21.2024.5.02.0038) 

 

6. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão, constatando a ausência de trânsito em julgado, 

bem como que a demanda não contempla ainda qualquer sentença de liquidação de 

eventuais valores devidos a Credora, tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o 

que obsta, por ora, a reserva de crédito pretendido. 
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7. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente reserva de crédito, visto 

que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo, conforme disposto no Art. 6º, § 

3º da Lei n.º 11.101: 

 Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do 

processamento da recuperação judicial implica: (Redação dada 

pela Lei nº 14.112, de 2020)  

 

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º 

deste artigo poderá determinar a reserva da importância que 

estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma 

vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na 

classe própria. 

 

 

8. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 
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Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração - 

Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

9. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na reclamação 

trabalhista em análise. 

 
CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de reserva de crédito 

apresentado pela Credora Daniele de Jesus Pereira da Silva. 

 

Titular do Crédito: Daniele de Jesus Pereira da Silva 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Servimed Comercial Ltda 

CPF/CNPJ 44.463.156/0001-84 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 73.935,60   EPP/ME 

R$ 1.537,00 EPP/ME 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 147.002,24 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de divergência de crédito 

ii Notas Fiscais 

iii Planilhas de Cálculos 

iv Protestos 
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v Canhotos de NF 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Servimed Comercial Ltda., pugna pela retificação de seu crédito na relação de 

credores, para passar a constar pela monta de R$ 147.002,24 (cento e quarenta e sete mil, dois 

reais e vinte e quatro centavos).  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das Notas Fiscais em aberto emitidas 

em face das Recuperandas Azul Emergência e Imperial Home Care. 

 

3. De proêmio, ao proceder à análise da documentação apresentada pela Credora, 

denota-se que os valores em aberto referem-se aos à notas fiscais relativas ao fornecimento de 

material médico-hospitalar às Recuperandas, as quais foram inadimplidas, conforme tabela 

elucidativa a seguir:  

 

AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA 

NF Data de Emissão 
Data de 

Vencimento/Duplicata 
Valor 

10013075 09.07.2024 08.08.2024 R$ 4.715,52 

10115163 08.08.2024 05.09.2024 R$ 6.635,84 

10132554 14.08.2024 28.10.2024 R$ 702,00 

10132578 14.08.2024 28.10.2024 R$ 546,00 

10132582 14.08.2024 28.10.2024 R$ 702,00 

10132583 14.08.2024 28.10.2024 R$ 702,00 

10132706 14.08.2024 28.10.2024 R$ 657,00 

10132736 14.08.2024 28.10.2024 R$ 648,00 

10132747 14.08.2024 28.10.2024 R$ 648,00 

10132750 14.08.2024 28.10.2024 R$ 648,00 

10132765 14.08.2024 28.10.2024 R$ 648,00 

10132767 14.08.2024 28.10.2024 R$ 651,00 

10132817 14.08.2024 28.10.2024 R$ 461,57 

10133381 14.08.2024 28.10.2024 R$ 600,40 
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10133490 14.08.2024 28.10.2024 R$ 546,00 

10133493 14.08.2024 28.10.2024 R$ 566,80 

10134702 14.08.2024 

09.10.2024 R$ 108,00 

14.10.2024 R$ 108,00 

28.10.2024 R$ 108,00 

10143702 16.08.2024 13.09.2024 R$ 1.174,36 

10144390 16.08.2024 13.09.2024 R$ 69,90 

10166835 23.08.2024 07.10.2024 R$ 1.324,80 

10183711 28.08.2024 25.09.2024 R$ 275,49 

10212975 04.09.2024 
21.10.2024 R$ 2.288,28 

04.11.2024 R$ 2.288,28 

10236184 11.09.2024 

28.10.2024 R$ 702,00 

11.11.2024 R$ 702,00 

25.11.2024 R$ 702,00 

10236186 19.09.2024 

28.10.2024 R$ 702,00 

11.11.2024 R$ 702,00 

25.11.2024 R$ 702,00 

10236187 11.09.2024 

28.10.2024 R$ 702,00 

11.11.2024 R$ 702,00 

25.11.2024 R$ 702,00 

10236189 11.09.2024 

28.10.2024 R$ 702,00 

11.11.2024 R$ 702,00 

25.11.2024 R$ 702,00 

10236217 11.09.2024 

28.10.2024 R$ 567,00 

11.11.2024 R$ 567,00 

25.11.2024 R$ 567,00 

10236230 11.09.2024 

28.10.2024 R$ 657,00 

11.11.2024 R$ 657,00 

25.11.2024 R$ 657,00 

10236231 11.09.2024 

28.10.2024 R$ 567,00 

11.11.2024 R$ 567,00 

25.11.2024 R$ 567,00 

10236254 11.09.2024 
28.10.2024 R$ 663,75 
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11.11.2024 R$ 663,75 

25.11.2024 R$ 663,75 

10236257 11.09.2024 

28.10.2024 R$ 590,56 

11.11.2024 R$ 590,56 

25.11.2024 R$ 590,56 

10244507 11.09.2024 
28.10.2024 R$ 876,51 

11.11.2024 R$ 876,51 

10265227 18.09.2024 04.11.2024 R$ 779,88 

10272041 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 645,00 

04.11.2024 R$ 645,00 

19.11.2024 R$ 645,00 

04.12.2024 R$ 645,00 

10272042 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 475,20 

04.11.2024 R$ 475,20 

19.11.2024 R$ 475,20 

04.12.2024 R$ 475,20 

10272044 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 648,00 

04.11.2024 R$ 648,00 

19.11.2024 R$ 648,00 

04.12.2024 R$ 648,00 

10272046 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 648,00 

04.11.2024 R$ 648,00 

19.11.2024 R$ 648,00 

04.12.2024 R$ 648,00 

10272047 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 648,00 

04.11.2024 R$ 648,00 

19.11.2024 R$ 648,00 

04.12.2024 R$ 648,00 

10272048 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 645,00 

04.11.2024 R$ 645,00 

19.11.2024 R$ 645,00 

04.12.2024 R$ 645,00 

10272049 20.09.2024 
21.10.2024 R$ 645,00 
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04.11.2024 R$ 645,00 

19.11.2024 R$ 645,00 

04.12.2024 R$ 645,00 

10272050 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 645,00 

04.11.2024 R$ 645,00 

19.11.2024 R$ 645,00 

04.12.2024 R$ 645,00 

10272056 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 648,00 

04.11.2024 R$ 648,00 

19.11.2024 R$ 648,00 

04.12.2024 R$ 648,00 

10272061 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 604,00 

04.11.2024 R$ 604,00 

19.11.2024 R$ 604,00 

04.12.2024 R$ 604,00 

10272062 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 516,00 

04.11.2024 R$ 516,00 

19.11.2024 R$ 516,00 

04.12.2024 R$ 516,00 

10272063 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 447,20 

04.11.2024 R$ 447,20 

19.11.2024 R$ 447,20 

04.12.2024 R$ 447,20 

10272066 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 342,63 

04.11.2024 R$ 342,63 

19.11.2024 R$ 342,63 

04.12.2024 R$ 342,63 

10272069 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 571,05 

04.11.2024 R$ 571,05 

19.11.2024 R$ 571,05 

04.12.2024 R$ 571,05 

10272070 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 640,07 

04.11.2024 R$ 640,07 
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19.11.2024 R$ 640,07 

04.12.2024 R$ 640,07 

10272090 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 594,00 

04.11.2024 R$ 594,00 

19.11.2024 R$ 594,00 

04.12.2024 R$ 594,00 

10272095 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 567,00 

04.11.2024 R$ 567,00 

19.11.2024 R$ 567,00 

04.12.2024 R$ 567,00 

10272112 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 832,00 

04.11.2024 R$ 832,00 

19.11.2024 R$ 832,00 

10272113 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 166,40 

04.11.2024 R$ 166,40 

19.11.2024 R$ 166,40 

10272118 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 832,00 

04.11.2024 R$ 832,00 

19.11.2024 R$ 832,00 

10272132 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 832,00 

04.11.2024 R$ 832,00 

19.11.2024 R$ 832,00 

10272133 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 832,00 

04.11.2024 R$ 832,00 

19.11.2024 R$ 832,00 

10272135 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 832,00 

04.11.2024 R$ 832,00 

19.11.2024 R$ 832,00 

10272253 20.09.2024 

21.10.2024 R$ 62,40 

04.11.2024 R$ 62,40 

19.11.2024 R$ 62,40 

10289643 25.09.2024 
25.10.2024 R$ 1.278,94 

11.11.2024 R$ 1.278,95 
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10299544 27.09.2024 28.10.2024 R$ 434,52 

10305281 30.09.2024 28.10.2024 R$ 346,50 

10305756 30.09.2024 

30.10.2024 R$ 1.535,58 

14.11.2024 R$ 1.535,58 

29.11.2024 R$ 1.535,58 

10306264 01.10.2024 

30.10.2024 R$ 2.372,61 

14.11.2024 R$ 2.372,62 

29.11.2024 R$ 2.372,62 

10309725 01.10.2024 
31.10.2024 R$ 1.268,51 

18.11.2024 R$ 1.268,52 

10310044 01.10.2024 
31.10.2024 R$ 575,52 

18.11.2024 R$ 575,52 

10312263 02.10.2024 

01.11.2024 R$ 820,80 

18.11.2024 R$ 820,80 

02.12.2024 R$ 820,80 

16.12.2024 R$ 820,80 

10312268 02.10.2024 

01.11.2024 R$ 648,00 

18.11.2024 R$ 648,00 

02.12.2024 R$ 648,00 

16.12.2024 R$ 648,00 

10312269 02.10.2024 

01.11.2024 R$ 648,00 

18.11.2024 R$ 648,00 

02.12.2024 R$ 648,00 

16.12.2024 R$ 648,00 

10312279 02.10.2024 

01.11.2024 R$ 607,04 

18.11.2024 R$ 607,04 

02.12.2024 R$ 607,04 

16.12.2024 R$ 607,04 

10312281 02.10.2024 

01.11.2024 R$ 652,71 

18.11.2024 R$ 652,73 

02.12.2024 R$ 652,73 

16.12.2024 R$ 652,73 

10312284 02.10.2024 
01.11.2024 R$ 652,71 
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18.11.2024 R$ 652,73 

02.12.2024 R$ 652,73 

16.12.2024 R$ 652,73 

10312285 02.10.2024 

01.11.2024 R$ 652,71 

18.11.2024 R$ 652,73 

02.12.2024 R$ 652,73 

16.12.2024 R$ 652,73 

10312347 02.10.2024 

01.11.2024 R$ 652,71 

18.11.2024 R$ 652,73 

02.12.2024 R$ 652,73 

16.12.2024 R$ 652,73 

TOTAL AZUL EMERGÊNCIAS R$ 140.889,60 

IMPERIAL HOME CARE ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA 

10314643 02.10.2024 

01.11.2024 R$ 1.572,03 

18.11.2024 R$ 1.572,02 

02.12.2024 R$ 1.572,02 

SALDO DEVEDOR - IMPERIAL HOME CARE R$ 4.716,07 

TOTAL R$ 145.605,67 

 

4. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).  

 

5. Não obstante, consigna-se que as notas fiscais encontram-se devidamente assinadas 

por preposto da Recuperanda, atestando a entrega dos medicamentos e insumos adquiridos 

relativos às notas fiscais que se pretende habilitar, à exemplo:  
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NF n.º 10314643 - Imperial 

*** 

 
NF n.º 010114676, 010115163 - Azul Emergências 

 

6. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que houve a devida 

comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância 

com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 
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apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

7. Não obstante, ressalta-se que a Credora apresentou planilha de cálculo atualizada até 

dezembro/2024, portanto, em dissonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a atualização 

do crédito até a data do pedido de Recuperação Judicial (21.11.2024). Veja-se:  

 

 
 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4363



 

 

8. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(21.11.2024). Ademais, considerando que os vencimentos de algumas duplicatas são 

posteriores ao pedido de recuperação judicial, os valores atinentes a estas notas serão 

habilitados ao seu valor de face, sem a incidência de juros, oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21/11/2024    

Atualização TJSP SELIC    

Observação Data Base 

Atualiz. Valor Principal Atualiz. TJSP 

SELIC 
Saldo devedor 

Atualiz. 

10.013.075 08.08.2024 R$ 4.715,52 2,994632% R$ 4.856,73 

10.115.163 05.09.2024 R$ 6.635,84 2,194790% R$ 6.781,48 

10.132.554 28.10.2024 R$ 702,00 0,647849% R$ 706,55 

10.132.578 28.10.2024 R$ 546,00 0,647849% R$ 549,54 

10.132.582 28.10.2024 R$ 702,00 0,647849% R$ 706,55 

10.132.583 28.10.2024 R$ 702,00 0,647849% R$ 706,55 

10.132.706 28.10.2024 R$ 657,00 0,647849% R$ 661,26 

10.132.736 28.10.2024 R$ 648,00 0,647849% R$ 652,20 

10.132.747 28.10.2024 R$ 648,00 0,647849% R$ 652,20 

10.132.750 28.10.2024 R$ 648,00 0,647849% R$ 652,20 

10.132.765 28.10.2024 R$ 648,00 0,647849% R$ 652,20 

10.132.767 28.10.2024 R$ 651,00 0,647849% R$ 655,22 

10132817 28.10.2024 R$ 461,57 0,647849% R$ 464,56 

10133381 28.10.2024 R$ 600,40 0,647849% R$ 604,29 

10133490 28.10.2024 R$ 546,00 0,647849% R$ 549,54 

10133493 28.10.2024 R$ 566,80 0,647849% R$ 570,47 

10134702 

09.10.2024 R$ 108,00 1,219258% R$ 109,32 

14.10.2024 R$ 108,00 1,068573% R$ 109,15 

28.10.2024 R$ 108,00 0,647849% R$ 108,70 

10143702 13.09.2024 R$ 1.174,36 1,968389% R$ 1.197,48 

10144390 13.09.2024 R$ 69,90 1,968389% R$ 71,28 

10166835 07.10.2024 R$ 1.324,80 1,279595% R$ 1.341,75 

10183711 25.09.2024 R$ 275,49 1,629729% R$ 279,98 

10212975 
21.10.2024 R$ 2.288,28 0,857992% R$ 2.307,91 

04.11.2024 R$ 2.288,28 0,448592% R$ 2.298,55 

10236184 
28.10.2024 R$ 702,00 0,647849% R$ 706,55 
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11.11.2024 R$ 702,00 0,263634% R$ 703,85 

25.11.2024 R$ 702,00 - R$ 702,00 

10236186 

28.10.2024 R$ 702,00 0,647849% R$ 706,55 

11.11.2024 R$ 702,00 0,263634% R$ 703,85 

25.11.2024 R$ 702,00 - R$ 702,00 

10236187 

28.10.2024 R$ 702,00 0,647849% R$ 706,55 

11.11.2024 R$ 702,00 0,263634% R$ 703,85 

25.11.2024 R$ 702,00 - R$ 702,00 

10236189 

28.10.2024 R$ 702,00 0,647849% R$ 706,55 

11.11.2024 R$ 702,00 0,263634% R$ 703,85 

25.11.2024 R$ 702,00 - R$ 702,00 

10236217 

28.10.2024 R$ 567,00 0,647849% R$ 570,67 

11.11.2024 R$ 567,00 0,263634% R$ 568,49 

25.11.2024 R$ 567,00 - R$ 567,00 

10236230 

28.10.2024 R$ 657,00 0,647849% R$ 661,26 

11.11.2024 R$ 657,00 0,263634% R$ 658,73 

25.11.2024 R$ 657,00 - R$ 657,00 

10236231 

28.10.2024 R$ 567,00 0,647849% R$ 570,67 

11.11.2024 R$ 567,00 0,263634% R$ 568,49 

25.11.2024 R$ 567,00 - R$ 567,00 

10236254 

28.10.2024 R$ 663,75 0,647849% R$ 668,05 

11.11.2024 R$ 663,75 0,263634% R$ 665,50 

25.11.2024 R$ 663,75 - R$ 663,75 

10236257 

28.10.2024 R$ 590,56 0,647849% R$ 594,39 

11.11.2024 R$ 590,56 0,263634% R$ 592,12 

25.11.2024 R$ 590,56 - R$ 590,56 

10244507 
28.10.2024 R$ 876,51 0,647849% R$ 882,19 

11.11.2024 R$ 876,51 0,263634% R$ 878,82 

10265227 04.11.2024 R$ 779,88 0,448592% R$ 783,38 

10272041 

21.10.2024 R$ 645,00 0,857992% R$ 650,53 

04.11.2024 R$ 645,00 0,448592% R$ 647,89 

19.11.2024 R$ 645,00 0,052671% R$ 645,34 

04.12.2024 R$ 645,00 - R$ 645,00 

10272042 

21.10.2024 R$ 475,20 0,857992% R$ 479,28 

04.11.2024 R$ 475,20 0,448592% R$ 477,33 

19.11.2024 R$ 475,20 0,052671% R$ 475,45 

04.12.2024 R$ 475,20 - R$ 475,20 
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10272044 

21.10.2024 R$ 648,00 0,857992% R$ 653,56 

04.11.2024 R$ 648,00 0,448592% R$ 650,91 

19.11.2024 R$ 648,00 0,052671% R$ 648,34 

04.12.2024 R$ 648,00 - R$ 648,00 

10272046 

21.10.2024 R$ 648,00 0,857992% R$ 653,56 

04.11.2024 R$ 648,00 0,448592% R$ 650,91 

19.11.2024 R$ 648,00 0,052671% R$ 648,34 

04.12.2024 R$ 648,00 - R$ 648,00 

10272047 

21.10.2024 R$ 648,00 0,857992% R$ 653,56 

04.11.2024 R$ 648,00 0,448592% R$ 650,91 

19.11.2024 R$ 648,00 0,052671% R$ 648,34 

04.12.2024 R$ 648,00 - R$ 648,00 

10272048 

21.10.2024 R$ 645,00 0,857992% R$ 650,53 

04.11.2024 R$ 645,00 0,448592% R$ 647,89 

19.11.2024 R$ 645,00 0,052671% R$ 645,34 

04.12.2024 R$ 645,00 - R$ 645,00 

10272049 

21.10.2024 R$ 645,00 0,857992% R$ 650,53 

04.11.2024 R$ 645,00 0,448592% R$ 647,89 

19.11.2024 R$ 645,00 0,052671% R$ 645,34 

04.12.2024 R$ 645,00  R$ 645,00 

10272050 

21.10.2024 R$ 645,00 0,857992% R$ 650,53 

04.11.2024 R$ 645,00 0,448592% R$ 647,89 

19.11.2024 R$ 645,00 0,052671% R$ 645,34 

04.12.2024 R$ 645,00 - R$ 645,00 

10272056 

21.10.2024 R$ 648,00 0,857992% R$ 653,56 

04.11.2024 R$ 648,00 0,448592% R$ 650,91 

19.11.2024 R$ 648,00 0,052671% R$ 648,34 

04.12.2024 R$ 648,00 - R$ 648,00 

10272061 

21.10.2024 R$ 604,00 0,857992% R$ 609,18 

04.11.2024 R$ 604,00 0,448592% R$ 606,71 

19.11.2024 R$ 604,00 0,052671% R$ 604,32 

04.12.2024 R$ 604,00 - R$ 604,00 

10272062 

21.10.2024 R$ 516,00 0,857992% R$ 520,43 

04.11.2024 R$ 516,00 0,448592% R$ 518,31 

19.11.2024 R$ 516,00 0,052671% R$ 516,27 

04.12.2024 R$ 516,00  R$ 516,00 

10272063 
21.10.2024 R$ 447,20 0,857992% R$ 451,04 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4366



 

04.11.2024 R$ 447,20 0,448592% R$ 449,21 

19.11.2024 R$ 447,20 0,052671% R$ 447,44 

04.12.2024 R$ 447,20 - R$ 447,20 

10272066 

21.10.2024 R$ 342,63 0,857992% R$ 345,57 

04.11.2024 R$ 342,63 0,448592% R$ 344,17 

19.11.2024 R$ 342,63 0,052671% R$ 342,81 

04.12.2024 R$ 342,63 - R$ 342,63 

10272069 

21.10.2024 R$ 571,05 0,857992% R$ 575,95 

04.11.2024 R$ 571,05 0,448592% R$ 573,61 

19.11.2024 R$ 571,05 0,052671% R$ 571,35 

04.12.2024 R$ 571,05 - R$ 571,05 

10272070 

21.10.2024 R$ 640,07 0,857992% R$ 645,56 

04.11.2024 R$ 640,07 0,448592% R$ 642,94 

19.11.2024 R$ 640,07 0,052671% R$ 640,41 

04.12.2024 R$ 640,07 - R$ 640,07 

10272090 

21.10.2024 R$ 594,00 0,857992% R$ 599,10 

04.11.2024 R$ 594,00 0,448592% R$ 596,66 

19.11.2024 R$ 594,00 0,052671% R$ 594,31 

04.12.2024 R$ 594,00 - R$ 594,00 

10272095 

21.10.2024 R$ 567,00 0,857992% R$ 571,86 

04.11.2024 R$ 567,00 0,448592% R$ 569,54 

19.11.2024 R$ 567,00 0,052671% R$ 567,30 

04.12.2024 R$ 567,00 - R$ 567,00 

10272112 

21.10.2024 R$ 832,00 0,857992% R$ 839,14 

04.11.2024 R$ 832,00 0,448592% R$ 835,73 

19.11.2024 R$ 832,00 0,052671% R$ 832,44 

10272113 

21.10.2024 R$ 166,40 0,857992% R$ 167,83 

04.11.2024 R$ 166,40 0,448592% R$ 167,15 

19.11.2024 R$ 166,40 0,052671% R$ 166,49 

10272118 

21.10.2024 R$ 832,00 0,857992% R$ 839,14 

04.11.2024 R$ 832,00 0,448592% R$ 835,73 

19.11.2024 R$ 832,00 0,052671% R$ 832,44 

10272132 

21.10.2024 R$ 832,00 0,857992% R$ 839,14 

04.11.2024 R$ 832,00 0,448592% R$ 835,73 

19.11.2024 R$ 832,00 0,052671% R$ 832,44 

10272133 

21.10.2024 R$ 832,00 0,857992% R$ 839,14 

04.11.2024 R$ 832,00 0,448592% R$ 835,73 

19.11.2024 R$ 832,00 0,052671% R$ 832,44 
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10272135 

21.10.2024 R$ 832,00 0,857992% R$ 839,14 

04.11.2024 R$ 832,00 0,448592% R$ 835,73 

19.11.2024 R$ 832,00 0,052671% R$ 832,44 

10272253 

21.10.2024 R$ 62,40 0,857992% R$ 62,94 

04.11.2024 R$ 62,40 0,448592% R$ 62,68 

19.11.2024 R$ 62,40 0,052671% R$ 62,43 

10289643 
25.10.2024 R$ 1.278,94 0,737856% R$ 1.288,38 

11.11.2024 R$ 1.278,95 0,263634% R$ 1.282,32 

10299544 28.10.2024 R$ 434,52 0,647849% R$ 437,34 

10305281 28.10.2024 R$ 346,50 0,647849% R$ 348,74 

10305756 

30.10.2024 R$ 1.535,58 0,587888% R$ 1.544,61 

14.11.2024 R$ 1.535,58 0,184471% R$ 1.538,41 

29.11.2024 R$ 1.535,58 - R$ 1.535,58 

10306264 

30.10.2024 R$ 2.372,61 0,587888% R$ 2.386,56 

14.11.2024 R$ 2.372,62 0,184471% R$ 2.377,00 

29.11.2024 R$ 2.372,62 - R$ 2.372,62 

10309725 
31.10.2024 R$ 1.268,51 0,557922% R$ 1.275,59 

18.11.2024 R$ 1.268,52 0,079017% R$ 1.269,52 

10310044 
31.10.2024 R$ 575,52 0,557922% R$ 578,73 

18.11.2024 R$ 575,52 0,079017% R$ 575,97 

10312263 

01.11.2024 R$ 820,80 0,527964% R$ 825,13 

18.11.2024 R$ 820,80 0,079017% R$ 821,45 

02.12.2024 R$ 820,80 - R$ 820,80 

16.12.2024 R$ 820,80 - R$ 820,80 

10312268 

01.11.2024 R$ 648,00 0,527964% R$ 651,42 

18.11.2024 R$ 648,00 0,079017% R$ 648,51 

02.12.2024 R$ 648,00 - R$ 648,00 

16.12.2024 R$ 648,00 - R$ 648,00 

10312269 

01.11.2024 R$ 648,00 0,527964% R$ 651,42 

18.11.2024 R$ 648,00 0,079017% R$ 648,51 

02.12.2024 R$ 648,00 - R$ 648,00 

16.12.2024 R$ 648,00 - R$ 648,00 

10312279 

01.11.2024 R$ 607,04 0,527964% R$ 610,24 

18.11.2024 R$ 607,04 0,079017% R$ 607,52 

02.12.2024 R$ 607,04  R$ 607,04 

16.12.2024 R$ 607,04  R$ 607,04 

10312281 
01.11.2024 R$ 652,71 0,527964% R$ 656,16 
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18.11.2024 R$ 652,73 0,079017% R$ 653,25 

02.12.2024 R$ 652,73 - R$ 652,73 

16.12.2024 R$ 652,73 - R$ 652,73 

10312284 

01.11.2024 R$ 652,71 0,527964% R$ 656,16 

18.11.2024 R$ 652,73 0,079017% R$ 653,25 

02.12.2024 R$ 652,73 - R$ 652,73 

16.12.2024 R$ 652,73 - R$ 652,73 

10312285 

01.11.2024 R$ 652,71 0,527964% R$ 656,16 

18.11.2024 R$ 652,73 0,079017% R$ 653,25 

02.12.2024 R$ 652,73 - R$ 652,73 

16.12.2024 R$ 652,73 - R$ 652,73 

10312347 

01.11.2024 R$ 652,71 0,527964% R$ 656,16 

18.11.2024 R$ 652,73 0,079017% R$ 653,25 

02.12.2024 R$ 652,73 - R$ 652,73 

16.12.2024 R$ 652,73 - R$ 652,73 

10314643 (Imperial) 

01.11.2024 R$ 1.572,03 0,527964% R$ 1.580,33 

18.11.2024 R$ 1.572,02 0,079017% R$ 1.573,26 

02.12.2024 R$ 1.572,02 - R$ 1.572,02 

SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 146.389,24 

 

 
9. Importante consignar que, tão somente foi realizada a adequação dos cálculos pela 

Administradora Judicial, não violando, assim, o valor dos títulos apresentados, conforme 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, in verbis: 

 

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de 

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de 

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II e 

124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 – 

Recurso desprovido.2” (original sem grifo) 

10. Neste particular, urge mencionar que, em razão da ausência de documentos que 

comprove a convenção entre as partes de incidência de multa e a utilização do índice para fins 

2 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de Julgamento: 
11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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de atualização do débito, conforme incluído no cálculo apresentado pela Credora, a 

Administradora Judicial procedeu a elaboração dos cálculos utilizando como índice a “Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio 

creditorum.  

 

11. Do mesmo modo, em que pese a inclusão de juros na planilha de cálculo apresentada 

pela Credora, ressalta-se que o referido índice utilizado pelo TJSP trata-se da “Selic”, nos 

termos da Lei  14.905/2024, a qual já engloba a incidência de juros, não havendo o que se 

falar em nova aplicação.  

 

12. No que concerne à classificação do crédito, ressalta-se que a Administradora Judicial 

procedeu consulta junto ao sítio eletrônico da Receita Federal, podendo constatar que a 

credora não encontra-se enquadrada como EPP/ME, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído de consulta junto à Receita Federal) 
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13. Assim sendo, é de rigor a retificação do crédito, para que passe a constar na classe 

quirografária. 

 
CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito aduzido pela Credora 

Servimed Comercial Ltda., para retificar o crédito na relação creditícia das Recuperandas, 

para passar a constar pela monta de R$ 146.389,24 (cento e quarenta e seis mil, trezentos e 

oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito: Servimed Comercial Ltda 
Valor do Crédito: R$ 146.389,24 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Ltda, Imperial Home Care Assistência Médica 

Domiciliar Ltda, Vidas Home Care Ltda e Vida Home Care São Paulo Ltda 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AZUL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, IMPERIAL HOME CARE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA, VIDAS HOME CARE LTDA E VIDA HOME CARE SÃO 

PAULO LTDA 

PROCESSO Nº 1003448-23.2024.8.26.0260 

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Crismed Comercial Hospitalar Ltda 

CPF/CNPJ 04.192.876/0001-38 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 14.503,75 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 29.673,74 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

ii Planilha de Cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de habilitação de crédito, intentada através do incidente de crédito n.º 

1052512-60.2025.8.26.0100, por meio do qual a  Credora Crismed Comercial Hospitalar 
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Ltda, pugna pela habilitação de seu crédito na relação de credores, para que passe a constar 

pela monta de R$ 29.673,74 (vinte e nove mil seiscentos e setenta e três reais e setenta e 

quatro centavos), na classe quirografária.  

 

2. Alega a credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais, as quais foram 

objeto da Execução por Título Extrajudicial n.º 1051877-79.2025.8.26.0100, em trâmite pela 

13ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, distribuída em face da Recuperanda Azul 

Emergências Médicas Ltda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a credora apresentou planilha de cálculos.  

  

4. De proêmio, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente 

junto aos autos da Execução por Título Extrajudicial n.º 1051877-79.2025.8.26.0100, sendo 

possível aferir que o crédito pleiteado é oriundo das notas fiscais n.º 321.090, 321.800, 

321.946, 322.037, 322.235, 322.310, 322.837, 323.265, referente ao fornecimento de 

medicamentos e insumos à Recuperanda Azul Emergências, as quais foram inadimplidas, 

conforme tabela elucidativa a seguir: 

 

Nota Fiscal  Data de Emissão 
Data de 

Vencimento/
Parcela 

Valor da NF 

321.090 10.09.2024 
25.10.2024 R$ 1.416,00 

09.11.2024 R$ 1.416,00 

321.800 23.09.2024 23.10.2024 R$ 1.033,00 

321.946 26.09.2024 26.10.2024 R$ 1.224,65 

322.037 27.09.2024 27.10.2024 R$ 1.643,98 

322.235 01.10.2024 
31.10.2024 R$ 3.250,72 

15.11.2024 R$ 3.250,71 

322.310 02.10.2024 01.11.2024 R$ 743,40 

322.837 11.10.2024 

10.11.2024 R$ 3.776,00 

25.11.2024 R$ 3.776,00 

10.12.2024 R$ 3.776,00 

323.265 21.10.2024 20.11.2024 R$ 1.431,20 

Total R$ 26.737,66 
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5. Deste modo, em análise às notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (21.11.2024).   

 

6. Em prosseguimento, cumpre salientar que no dia 25.04.2025, foi proferida r. decisão 

pelo D. Juízo da 13ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, determinando a citação da 

Recuperanda Azul Emergências, tendo sido efetivada a citação no dia 15.05.2025: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da Execução por Título Extrajudicial n.º 1051877-79.2025.8.26.0100) 

 

7. Desta feita, a Recuperanda compareceu nos autos no dia 19.05.2025, noticiando a 

distribuição do pedido de recuperação judicial (fls. 69/85 dos autos da Execução), 

requerendo a suspensão do feito, haja vista a concursalidade do crédito, de modo que no dia 

11.06.2025, o D. Juízo da 13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital proferiu r. 

decisão, acolhendo o pleito de suspensão do feito:  
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(Trecho extraído da Execução por Título Extrajudicial n.º 1051877-79.2025.8.26.0100) 

 

8. Não obstante, a Credora apresentou planilha de cálculos, indicando que o crédito 

devido perfaz o montante de R$ 29.673,74 (vinte e nove mil seiscentos e setenta e três reais e 

setenta e quatro centavos) atualizada até abril de 2025. Confira-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 11 do IC n.º 1052512-60.2025.8.26.0100) 

 

9. Deste modo, ressalta-se que os valores os quais se pretende habilitar encontram-se em 

dissonância com o art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária 

até a  data da distribuição do pedido de recuperação judicial.  

 

10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos a título do crédito, a Administradora 

Judicial procedeu à adequação dos valores, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à 

Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial (21.11.2024), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 
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Termo Final Atualiz. 21/11/2024    

Atualização TJSP SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

NF n.º 321.090 - Duplicata 2 25/10/2024 R$ 1.416,00 0,737856% R$ 1.426,45 
NF n.º 321.090 - Duplicata 3 09/11/2024 R$ 1.416,00 0,316445% R$ 1.420,48 

NF n.º 321.800 23/10/2024 R$ 1.033,00 0,797906% R$ 1.041,24 
NF n.º 321.946 26/10/2024 R$ 1.224,65 0,707845% R$ 1.233,32 
NF n.º 322.037 27/10/2024 R$ 1.643,98 0,677842% R$ 1.655,12 

NF n.º 322.235 -  Duplicata 1 31/10/2024 R$ 3.250,72 0,557922% R$ 3.268,86 
NF n.º 322.235 - Duplicata 2 15/11/2024 R$ 3.250,71 0,158097% R$ 3.255,85 

NF n.º 322.310 01/11/2024 R$ 743,40 0,527964% R$ 747,32 
NF n.º 322.837 - Duplicata 1 10/11/2024 R$ 3.776,00 0,290036% R$ 3.786,95 

NF n.º 322.837 - Duplicata 2 25/11/2024 R$ 3.776,00 - R$ 3.776,00 

NF n.º 322.837 - Duplicata 3 10/12/2024 R$ 3.776,00 - R$ 3.776,00 
NF n.º 323.265 20/11/2024 R$ 1.431,20 0,026332% R$ 1.431,58 

SALDO DEVEDOR EM 21/11/2024 R$ 26.819,17 

 

11. Importante consignar que, tão somente foi realizada a adequação dos cálculos pela 

Administradora Judicial, não violando, assim, o valor dos títulos apresentados, conforme 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, in verbis: 

 

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de 

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de 

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II e 

124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 – 

Recurso desprovido.1” (original sem grifo) 

12. Neste particular, urge mencionar que, em razão da ausência de previsão acerca do 

índice de atualização nas duplicatas e a utilização de índice incorreto na planilha de cálculo 

apresentada pela Credora, a Administradora Judicial procedeu a elaboração dos cálculos 

utilizando como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção 

ao princípio do par conditio creditorum.  Assim, em que pese a previsão de aplicação de juros 

de mora nas duplicatas apresentadas, ressalta-se que o referido índice utilizado pelo TJSP 

trata-se da “Selic”, nos termos da Lei  14.905/2024, a qual já engloba a incidência de juros, 

não havendo o que se falar em nova aplicação.  

1 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de Julgamento: 
11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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13. Noutro giro, cumpre esclarecer que, tendo em vista que as duplicatas 2 e 3, referente à 

nota fiscal n.º 322.837 possuem data de vencimento posterior à distribuição do pedido de 

recuperação judicial (21.11.2024), a Expert considerou os valores de face, para fins de 

cálculo.  

 

14. Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

habilitação de crédito apresentado pela credora Crismed Comercial Hospitalar Ltda, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito, passando a constar pelo 

montante de R$ 26.819,17 (vinte e seis mil oitocentos e dezenove reais e dezessete centavos), 

na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Crismed Comercial Hospitalar Ltda 
Valor do Crédito: R$ 26.819,17 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Recuperanda: Azul Emergências Médicas Eireli EPP 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

34
48

-2
3.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

3L
tA

p1
Q

a.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

22
88

03
90

   
  .

fls. 4377


